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SEÇÃO I – JUDICIAL 

2ª CÂMARA CÍVEL 
SECRETÁRIA: ORFILA LEITE FERNANDES 

Intimação de Acórdão 
 
APELAÇÃO – AP 0001702-95.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 
0010090-03.2015.827.2722. 
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. 
ADVOGADA: MARINOLIA DIAS DOS REIS. 
APELADO: ALMIR ANTONIO DE SOUSA. 
ADVOGADO: NÃO CONSTITUÍDO 
SECRETARIA: 2ª CÂMARA CÍVEL 
RELATOR: Desembargador MARCO VILLAS BOAS 
 
EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EXTINTA SEM O EXAME DO MÉRITO. ADIMPLEMENTO 
SUBSTANCIAL. INCOVENIÊNCIA DA MEDIDA. AÇÃO DE COBRANÇA. MEIO HÁBIL PARA EXIGÊNCIA DO CRÉDITO 
REMANESCENTE DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO AO CREDOR. O adimplemento substancial do negócio 
jurídico (pagamento de mais de 80% do valor financiado à época do ajuizamento da ação), torna inviável o pleito de busca e 
apreensão do bem em poder do devedor, por caracterizar onerosidade excessiva e desproporcional, devendo o credor buscar 
seu crédito através de outros meios judiciais para satisfação de seus direitos, que não a de lhe impor a retomada repentina do 
bem, a exemplo do ajuizamento de ação de cobrança, sob pena de causar lesão a função social do contrato, a dignidade da 
pessoa humana e ao equilíbrio das relações contratuais. 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação no 0001702-95.2016.827.0000, em que figuram como 
Apelante Banco Bradesco Financiamentos S.A. e Apelado Almir Antônio de Sousa. Sob a Presidência do Exmo. Sr. 
Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES, a 2ª Turma da 2a Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, 
conheceu do presente recurso e, no mérito, negou-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença recorrida que extinguiu a 
Ação de Busca e Apreensão sem resolução do mérito, decorrente de contrato de financiamento de veículo, ao considerar o 
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adimplemento substancial de 39 parcelas, de um total de 48, o que equivale a 81,25% (oitenta e um vírgula vinte e cinco por 
cento) do valor total devido, de acordo com o voto do Relator, lido na assentada de julgamento e que deste passa a fazer parte. 
Votaram com Relator os Exmos. Srs. Desembargadores ÂNGELA PRUDENTE e HELVÉCIO MAIA NETO. Representou a 
Procuradoria Geral de Justiça o Exmo. Sr. MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. Palmas-TO, 27 de abril de 2016. 
Desembargador MARCO VILLAS BOAS - Relator. 
 
APELAÇÃO Nº 0013494-80.2015.827.0000  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS  
REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMNISTRATIVA Nº 5001476-39.2011.827.2729 – 3ª VARA DA 
FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS  
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL  
PROC. JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES  
1º APELADO: MÁRCIO GODÓI SPÍNDOLA  
ADVOGADO: NÃO CONSTITUIDO  
2º APELADO: QUERO MAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.  
ADVOGDO: VASCO PINHEIRO DE LEMOS NETO  
3ª APELADA: JOÃO TELMO VALDUGA  
ADVOGADO: WILSON LOPES FILHO  
4ª APELADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO  
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO  
RELATORA: Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE  
 
EMENTA:  APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VENDAS DE LOTES 
PÚBLICOS. INOBSERVÂNCIA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA POR INÉPCIA. INDÍCIOS 
DE ATOS DE IMPROBIDADE. FASE EM QUE SE DEVE OBSERVAR O PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO SOCIETATE. 
POSSIBILIDADE DE EMENDA À INICIAL SEM ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR E DO PEDIDO. CABIMENTO. RECURSO 
PROVIDO. 1. Nos termos do art. 17, §8º, da Lei 8.429/1992, a ação de improbidade administrativa só deve ser rejeitada de plano 
se o órgão julgador se convencer da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via 
eleita, não devendo o Código de Processo Civil ser utilizado isoladamente para fundamentar o indeferimento da petição inicial. 2. 
Se a petição inicial indicar, ainda que de maneira sucinta, indícios mínimos da prática de atos de improbidade, é perfeitamente 
possível a determinação de sua emenda sem que haja alteração da causa de pedir ou do pedido, nos termos do art. 264 do CPC 
(correspondência com o art. 329, II, CPC/15), em observância aos princípios da economia processual, da instrumentalidade das 
formas e da efetividade do processo, bem como ao dever geral de colaboração do juiz para com as partes, de modo a permitir 
melhor individualização das condutas dos agentes e viabilizar a completa prestação jurisdicional, uma vez que prevalece, nessa 
fase processual, o princípio in dubio pro societate. Precedentes. 3. Recurso do Ministério Público Estadual conhecido e provido 
para desconstituir a sentença a fim de que, em primeiro grau, seja oportunizada a emenda da petição inicial, com indicação 
precisa das condutas individuais de cada demandado que configure, em tese, atos de improbidade administrativa.  
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, sob a presidência do Excelentíssimo 
Senhor Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES, acordaram os componentes da 3ª Turma Julgadora da 2ª Câmara Cível 
deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso do Ministério 
Público Estadual para deferir o pedido alternativo, desconstituindo a sentença recorrida e determinar que seja oportunizada a 
emenda da inicial, nos termos do voto da Relatora. Votaram com a Relatora os Desembargadores HELVÉCIO DE BRITO MAIA 
NETO e JOÃO RIGO GUIMARÃES. Representando o Ministério Público nesta instância compareceu o Procurador de Justiça 
MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. Palmas/TO, 27 de abril de 2016.Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE Relatora 
 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

ARAGUACEMA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO: PRAZO: 20 (VINTE) DIAS 
AUTOS N° 0000432-43.2014.827.2704  AÇÃO:  DIVORCIO  LITIGIOSO 
REQUERENTE: VANDERLEIA DIAS DA CRUZ 
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO 
REQUERIDO: YURI MARTINS ALEXANDRE 
FINALIDADE: CITAR o Sr. YURI MARTINS ALEXANDRE, brasileiro, atualmente encontrando-se em lugar incerto e não sabido, 
para caso queira apresente contestação,  no prazo de 15(quinze) dias, ficando advertida de que a ausência de contestação 
acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados pela autora (art. 344, do CPC), exceto no que diz respeito aos direitos 
indisponíveis.  
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO: PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 
AUTOS Nº 5000085-61.2010.827.2704 AÇÃO:  EXECUÇÃO FISCAL 
REQUERENTE: UNIÃO- FAZENDA NACIONAL 
REQUERIDO :  PEDRO DUARTE MIRANDA 
FINALIDADE: CITAR o Sr. PEDRO DUARTE MIRANDA-, residindo em lugar incerto e não sabido, para  que no prazo de 05 dias, 
efetue o pagamento da dívida no valor de R$  23.893,37 (vinte e três e oitocentos e noventa três reais e trinta e sete centavos)  
acrescidos de juros e multa de mora e encargos indicados na certidão de dívida ativa inicial, ou garantir a execução.  
 

ARAGUAINA 
Diretoria do Foro 

 
PORTARIA 
PORTARIA Nº 1681/2016 - PRESIDÊNCIA/DF ARAGUAÍNA, de 05 de maio de 2016 
Estabelece os magistrados e servidores do Poder Judiciário responsáveis pelo plantão semanal no âmbito das Comarcas do 
Grupo 2 do Plantão Regional - Araguaína, Goiatins, Filadélfia e Wanderlândia, do Estado do Tocantins, que especifica. 
 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, a Excelentíssima Senhora LILIAN 
BESSA OLINTO, Juíza de Direito, titular da 2ª Vara Cível, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando as Resoluções nº 71, de 31 de março de 2009, e nº 152, de 6 de julho de 2012, ambas do Conselho Nacional de 
Justiça, que dispõe sobre o regime de Plantão Judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição; 
Considerando a Resolução nº 12, de 01 de outubro de 2012, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, que disciplina 
o Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito do Poder Judiciário Tocantinense; 
Considerando que, compete ao Diretor do Foro da Comarca de entrância mais elevada, nos termos do artigo 8º, § 1º, inciso II, 
alínea “a”, da Resolução 12/2012, disciplinar sobre o Plantão Judiciário mensal das Comarcas; 
Considerando, o disposto no artigo 42, inciso I, alíneas “a” e “c”, da Lei Complementar nº 10/1996. 
Considerando o pedido de permuta de plantões deferido e inserido no evento n° 0952112, do SEI n° 16.0.000000148-5. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Designar o Dr. Deusamar Alves Bezerra, Juiz de Direito, titular do Juizado Especial cível desta Comarca de 
Araguaína/TO, responsável pelo plantão semanal das Comarcas descritas no Grupo 2, da Resolução nº 12, de 01 de outubro de 
2012, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, pelo período compreendido entre as 18h do dia 06/05/2016 às 8h do 
dia 13/05/2016. 
 
Art. 2º. Designar o servidor Ronaldo Araújo Pereira, técnico judiciário, lotado(a) no Juizado Especial Cível desta Comarca 
de Araguaína/TO, para responder pelo respectivo plantão, no período compreendido entre as 18h do dia 06/05/2016 às 8hdo 
dia 13/05/2016, através do telefone de plantão (63) 9971-7727. 
 
Art. 3º. Designar a servidora Flávia Gomes Batista Bastos, técnico judiciário, lotado(a) no Juizado Especial 
Cível desta Comarca de Araguaína/TO para, em casos de impedimentos, contratempos, proibição ou casos fortuitos 
do servidor plantonista constante do art. 2º, responder pelo respectivo plantão, no período compreendido entre as 18h do 
dia 06/05/2016 às 8h do dia 13/05/2016, através do telefone de plantão (63) 9971-7727. 
 
Art. 4º - Designar o Oficial de Justiça Manoel Gomes da Silva Filho, telefone (63) 9236-0099, pelo período compreendido entre 
as 18h do dia 06/05/2016 às 8h do dia 13/05/2016, para atuar nas Comarcas de Araguaína e Wanderlândia. 
 
Art. 5º - Designar o Oficial de Justiça, Dotorveu Maranhão Machado Filho, telefone (63) 9248-0831, pelo período 
compreendido entre as 18h do dia 06/05/2016 às 8h do dia 13/05/2016, para atuar nas Comarcas de Filadélfia e Goiatins. 
Publique-se. Registre-se. Comunique-se ao Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezesseis (05/05/2016). 
  

LILIAN BESSA OLINTO 
Juíza de Direito - Diretora do Foro 
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3ª Vara Cível 
 
INTIMAÇÃO ÀS PARTES 
Autos nº 2007.0002.9664-10 – Ação de Cobrança     
Requerente(s): Banco da Amazonia S.A.  
Advogado(s): Dr. Mauricio Cordenonzi OAB/TO 2223-B 
Requerido(s): Juliano Carvalho de Souza e Claudia Mauad Daher Carvalho de Souza   
Advogado (s): Dr. Danubia Aparecida Costa Lima de Sousa Guerreiro OAB/TO 5861 
INTIMAÇÃO: Ficam as partes por meio de seu(s) Advogado(s) INTIMADAS de que os autos supramencionados foram 
transformados do meio físico para o meio eletrônico, por onde tramitarão exclusivamente sob o N.º 5002273-26.2007.827.2706. 
Após esta publicação, qualquer envio de petições, recursos ou a pratica de outros atos processuais em geral, deverão ser 
efetuadas exclusivamente via E-Proc/TJTO, nos moldes do art. 2º da Lei 11.419/2006 e art. 1º § 3º da Instrução Normativa nº 
7/2012, publicada em 04/10/2012 no Diário da Justiça Eletrônico nº 2972, pagina 2. INTIMADAS ainda de que é obrigatório o 
cadastramento dos advogados que queiram enviar petições e recursos ou praticar atos processuais em geral no e-Proc/TJTO 
nos moldes do art. 2º da Lei 11.419/20. Os autos físicos serão baixados por digitalização. 
 

1ª Vara da Família e Sucessões 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA C/ PRAZO DE 20(VINTE) DIAS. O Doutor CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA, 
MM. Juiz Substituto, da 1ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma 
da lei, etc.. FAZ SABER a quem o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva 
Escrivania, processam os autos da ação de INVENTÁRIO N° 5000484-31.2003.827.2706, requerida por MARIA DA GUIA 
PATRICIO PESSOA  em face de ESPÓLIOS DE IRACEMA PATRICIO PESSOA e DEUSDETE PATRICIO PESSOA, sendo o 
presente para INTIMAR a Parte Autora MARIA DA GUIA PATRICIO PESSOA, brasileira, união estável, do lar, inscrita no CPF 
sob o nº 878.283.321-49, estando em local ignorado, para tomar ciência da sentença encartada no evento 23 dos autos, cuja 
parte dispositiva segue a seguir transcrita: “...Ante ao exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, conforme disposto no art. 485, 
inciso III, do Novo Código de Processo Civil, visto que a inventariante dói devidamente intimada para proceder ao andamento do 
feito e permaneceu inerte. DEIXO de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, vez que é beneficiária da 
gratuidade judiciária. Sem condenação de honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após as formalidades legais dêm-se 
as baixas devidas. Araguaína/TO., 12 de Abril de 2016 (ass) Carlos Roberto de Sousa Dutra, Juiz Substituto.” E, para que não 
aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (29/04/2016). 
Eu, Janete Barbosa de Santana Brito, Téc. Judiciária, digitei. 
 

2ª Vara da Fazenda e Registros Públicos 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E REGISTRO DA COMARCA 
DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou 
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara da Fazenda e Registros Públicos, se processam os autos de 
AÇÃO DE RESTITUIÇÃO/RESSARCIMENTO DE VALORES nº 5008144-61.2012.827.2706, proposta por CLAUDIMAR 
PEREIRA DA SILVA em desfavor da SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA-EDUCON E OUTROS. Sendo o 
mesmo para CITAR a SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA - EDUCON, que atualmente encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, de todos os termos da presente, para, querendo, contestar o pedido, no prazo legal, sob as penas da lei. 
Tudo de conformidade com o r. despacho a seguir transcrito: “Considerando que restaram frustradas as tentativas de citação 
pessoal da requerida EDUCON, tanto no presente feito como em outros em trâmite perante este Juízo, defiro o pedido formulado 
pela parte autora para determinar a citação editalícia. CITE-SE por edital, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se e cumpra-se. 
Araguaína, 20 de abril de 2016. (ass) Milene de Carvalho Henrique – Juíza de Direito”. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos vinte e um oito dias do mês de março de dois mil e dezesseis. Eu, Cornelio 
Coêlho de Sousa, Técnico Judiciário, que digitei e subscrevi. 
 

Vara Especializada no Combate à Violência Contra a Mulher 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a) o Requerido abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Autos: n. 5001337-93.2010.827.2706 
Medida Protetiva de Urgência 
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Requerente: L.S.S 
Requerido: A.C.B.R 
PRAZO: 20(vinte) DIAS 
SENTENÇA: “Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, c/c o artigo 13, da Lei nº 
11.340/06, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução de mérito, revogando, por conseguinte, a decisão liminar.” 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a) a vítima abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Autos: n. 5012751-20.2012.827.2706  
Ação Penal 
Vítima: CLEANE LIMA DE SOUSA  
Réu: WILSON DE SÁ LIMA 
PRAZO: 20(vinte) DIAS 
SENTENÇA: “Ante o exposto, com base no artigo 107, inciso IV, c/c art. 109, VI, todos do Código Penal, JULGO EXTINTA A 
PUNIBILIDADE de WILSON DE SÁ LIMA, já qualificado nos autos, pelo crime tipificado no art. 147 do Código Penal, c/c Lei 
11.340/2006. Outrossim, NO QUE TOCA AO CRIME DE LESÃO CORPORAL NO MBITO DOMÉSTICO, nos termos do artigo 
366 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei 9.271, de 17 de abril de 1996, DECLARO SUSPENSO O 
PROCESSO E TAMBÉM SUSPENSO O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL....”Araguaína-TO, 12 de março de 2015. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito Titular.” 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a) as vítimas abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Autos: n. 5013832-04.2012.827.2706  
Ação Penal 
Vítima: FERNANDA BRITO DA SILVA E FRANCISCA BRITO DA SILVA 
Réu: OZIEL ALMEIDA LIMA 
PRAZO: 20(vinte) DIAS 
SENTENÇA: “Ante o exposto, com base no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de 
OZIEL ALMEIDA LIMA, já qualificado nos autos, pelo crime descrito no art. 147 do Código Penal, por duas vezes, c/c a Lei 
11.340/2006....”Araguaína-TO, 15 de março de 2016. Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito Titular.” 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a) a vítima abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Autos: n. 5012420-38.2012.827.2706 
Ação Penal 
Vítima: EVANILDE DE SOUSA OLIVEIRA 
Réu: EURÍPEDES BALSANUFO DE OLIVEIRA 
PRAZO: 20(vinte) DIAS 
SENTENÇA: Ante o exposto, com base no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, julgo improcedente o pedido 
formulado na denúncia para ABSOLVER EURÍPEDES BALSANUFO DE OLIVEIRA, da imputação do delito previsto no artigo 
147 do Código Penal, na forma da Lei 11.340/2006.....”Araguaína-TO, 3 de fevereiro de 2015. Cirlene Maria de Assis Santos 
Oliveira, Juíza de Direito Titular.” 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a) a vítima abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Autos: n. 5001653-09.2010.827.2706 
Ação Penal 
Vítima: LENITA GOCHA 
Réu: EDSON LUIZ DA SILVA LARA 
PRAZO: 20(vinte) DIAS 
SENTENÇA: “Ante o exposto, com base no art. artigo 109, inciso VI, do Código Penal, combinado com o artigo 107, IV, do 
mesmo Diploma legal, DECLARO extinta a punibilidade quanto aos delitos de ameaça (art. 107 do CP), em razão da prescrição 
pela pena em abstrato; e, com base no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, julgo improcedente o pedido formulado 
na denúncia para ABSOLVER EDSON LUIZ DA SILVA LARA, da imputação do delito previsto no artigo 129, § 9º, c/c artigo 61, 
inciso II, alínea “a”, todos do Código Penal, c/c art. 7º, I e II, da Lei 11.340/2006.....”Araguaína-TO, 24 de fevereiro de 2015. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito Titular.”v 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a) a requerente abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Autos: n. 5001337-93.2010.827.2706 
Medida Protetiva de Urgência 
Requerente: G.C.B. 
Requerido: M.DA.S.A. 
PRAZO: 20(vinte) DIAS 
SENTENÇA: “Ante o exposto, ACOLHO O PARECER MINISTERIAL e, com fundamento no artigo 267, IV e VIII, do Código de 
Processo Civil, c/c o artigo 13, da Lei nº 11.340/06, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução de mérito, 
revogando, por conseguinte, a decisão liminar.....” Araguaína-TO, 21 de novembro de 2016. Cirlene Maria de Assis Santos 
Oliveira, Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a) o Réu abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Autos: n. 5008742-78.2013.827.2706  
Ação Penal 
Vítima: JOANA CLAUDIA BARBOSA DE FERRAZ e outra 
Réu: JOSÉ DA CONCEIÇÃO PEREIRA 
PRAZO: 60(sessenta) DIAS 
SENTENÇA: ”Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na denúncia para 
CONDENAR JOSÉ DA CONCEIÇÃO PEREIRA, anteriormente qualificado, como incurso nas sanções do art. 129, § 9º, por duas 
vezes, e art. 147, c/c art. 61, II, “a” e “f”, todos do Código Penal Brasileiro, na forma do art. 7º, I e II, da Lei 
11.340/2006....”Araguaína-TO, 19 de maio de 2015. Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito Titular.” 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a) o acusado e a vítima abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Autos: n. 5001653-09.2010.827.2706 
Ação Penal 
Vítima: ELIANE RAQUEL DA SILVA NUNES 
Réu: LEONARDO RODRIGUES DE ARAÚJO 
PRAZO: 60(sessenta) DIAS 
SENTENÇA: “Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na denúncia para 
CONDENAR LEONARDO RODRIGUES DE ARAÚJO, anteriormente qualificado, como incurso nas sanções do artigo 147, c/c 
art. 61, inciso II, alíneas “a” e “f”, do Código Penal, c/c art. 7º, inciso II, da Lei 11.340/2006.....”Araguaína-TO, 17 de abril de 2015. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito Titular.” 
 

ARAGUATINS 
Vara de Família e Sucessões 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS 
 
O Doutor JOSÉ CARLOS TAJRA REIS JUNIOR, Juiz de Direito Titular da Vara Cível desta Comarca de Araguatins, Estado do 
Tocantins, na forma da Lei.  FAZ SABER a todos quanto o presente Edital, virem ou dele conhecimento tiverem que, por este 
Juízo e respectiva Escrivania de Família e Sucessões, se processam os autos de Guarda, processo nº 0002719-
67.2014.827.2707 e Chave nº 185899874214, tendo como requerente Maria da Paz Alves dos Reis e  Menor:N.C.A.R, e 
Lindomar Rodrigues da Silva e Valdetania Alves Siqueira e  ai sendo  CITE-SE O PAI BIOLÓGICO: LINDOMAR RODRIGUES 
DA SILVA, brasileiro, união estável e demais qualificações ignoradas, atualmente em lugar incerto e não sabido,  para querendo, 
no prazo de quinze (15) dias, contestar a presente ação, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos narrados na 
inicial (artigo 285 do CPC), ou, para comparecer em Juízo e assinar o termo de concordância perante esta autoridade judiciária, 
consoante a Lei nº8.069/90, artigo 166, § 1º, devendo ser feita entrega de cópia da petição inicial a requerida. E para que 
ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezesseis 
(06/05/2016). Eu, (Marinete Farias Mota), Escrivã Judiciária, o digitei. 
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ARRAIAS 
1ª Escrivania Cível 

 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS 
Classe Judicial: Ação de Anulação de Registro de Nascimento c/c Investigação de Paternidade e Alimentos 
Número do Processo: 5000238-74.2013.827.2709  
Chave do processo: 119909303413 
Pólo Ativo: A.A.B.G., rep. por MARIA GENTIL DOS SANTOS 

Pólo Passivo: LICON AUGUSTO BEZERRA DE OLIVEIRA e LIZANDO VIEIRA 

O Dr. Eduardo Barbosa Fernandes, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Arraias/TO, FAZ SABER, a todos 
quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo, na Vara Cível, 
a Ação de Anulação de Registro de Nascimento c/c Investigação de Paternidade e Alimentos, Processo n° 5000238-
74.2013.827.2709, movida por Augusto Adam Bezerra Gentil, rep. por MARIA GENTIL DOS SANTOS em desfavor de LICON 
AUGUSTO BEZERRA DE OLIVEIRA e LIZANDO VIEIRA. Nestes autos, o MM. Juiz de Direito, através do despacho, evento 17, 
MANDOU CITAR LIZANDRO VIEIRA, brasileiro, encontrando-se em local incerto e não sabido, a fim de que tome ciência da 
presente ação para querendo, contestá-la, no prazo de quinze dias, ficando advertido que não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora. E, para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente EDITAL que será publicado no Diário da Justiça e afixado no placard do Fórum desta Comarca, em 
lugar público de costume, na forma legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca, na Vara Cível, 6 de maio de 2016. Eu, Ádlla 
Silva Oliveira, Técnica Judiciária de 1ª Instância, digitei. Eduardo Barbosa Fernandes. Juiz de Direito.  
 

COLINAS 
1ª Vara Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
AÇÃO PENAL 0001090-69.2016.827.2713 - KA 
O Doutor JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO,  MM. Juiz Substituto Respondendo pela Vara Criminal desta Comarca de 
Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, na forma da lei etc FAZ SABER A TODOS QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM 
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, que tramita por esta Escrivania os autos acima elencados, ficando através deste 
devidamente CITADO o acusado LAZARO DUARTE DE SOUSA, vulgo Junior ou Congo, brasileiro, união estável, ajudante, 
nascido em 11 de fevereiro de 1988, natural de Colinas do Tocantins/TO, filho de José Pereira de Sousa e Maria da Conceição 
Duarte, residente na Chácara Boa Esperança, s/nº, Setor Boa Esperança, nesta cidade, atualmente em local incerto e não 
sabido, pelos termos da ação penal acima epigrafada, na qual é imputada a ele, em resumo, a seguinte conduta típica: “Consta 
do Inquérito Policial nº 0000898-39.2016.827.2713, que, no dia 10 de março de 2016, por volta das 19h30min, na Rua Ruidelmar 
Limeira Borges, nº 872, centro, nesta cidade, o denunciado subtraiu para si, coisa alheia móvel, consistente em 01 aparelho 
celular, marca Sansung, modelo Gran Prime, cor branca com capa na cor rosa, pertencente à Isadora Batista Leite...”, 
INTIMANDO-O(S) através do presente para que responda à acusação por escrito e através de defensor público ou particular, no 
prazo de 10 (dez) dias, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário. Caso não queira ou não possa fazê-lo, ser-lhe-á nomeado defensor para a prática do ato. Para conhecimento de 
todos é passado o presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Colinas do Tocantins, 06 de maio de 2016. Eu, 
KELIANE ALMEIDA, Técnica Judiciária, digitei e subscrevo 
 

Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude  
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
BOLETIM EXPEDIENTE N. 19/16  

EDITAL DE CITAÇÃO- Prazo: 60 (sessenta) dias. AUTOS N. 0002146-74.2015.827.2713. O Excelentíssimo Senhor, Doutor 
Jacobine Leonardo Meritíssimo Juiz de Direito, titular da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude desta Comarca de 
Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou 
conhecimento tiverem que por esta Escrivania Judicial da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude, se processam os 
autos da AÇÃO DE SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR, registrada sob o nº. 0002146-74.2015.827.2713, através deste CITA 
ROSIRENE DA SILVA SANTOS, brasileira, natural de Colinas do Tocantins,TO, filha de Rita da Silva Santos e José Pereira 
Santos, atualmente residindo em endereço incerto e não sabido, de todos os termos da presente ação, para que no prazo de 
sessenta dias, findos os quais, ter-se à o prazo de reposta, de dez dias para contestar a presente ação, sob pena de revelia e 
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confissão, movida pelo Ministério Público, Colinas do Tocantins, aos cinco do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis 
(05.05.2016).  Eu, (Valquíria Lopes Brito), Técnica Judiciária, digitei.  

BOLETIM EXPEDIENTE N. 18/16 – 
O Excelentíssimo Senhor, Doutor Jacobine Leonardo Meritíssimo Juiz de Direito, titular da Vara de Família, Sucessões, Infância 
e Juventude desta Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o 
presente Edital virem ou conhecimento tiverem que por esta Escrivania Judicial da Vara de Família, Sucessões, Infância e 
Juventude, se processam os autos da AÇÃO DE INVENTÁRIO, registrada sob o nº. 0001138-62-2015.827.2713, através deste 
CITA V. I. A. DE M. representada por sua genitora MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA, qualificação ignorada, atualmente 
residindo em endereço incerto e não sabido, de todos os termos da presente ação, para que no prazo de sessenta dias, findos os 
quais, ter-se à o prazo de reposta, de quinze dias para manifestar sobre as primeiras declarações, nos termos do artigo 627, do 
CPC, movida por Maria Honória de Melo, Colinas do Tocantins, aos cinco do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis 
(05.05.2016).  Eu, (Valquíria Lopes Brito), Técnica Judiciária, digitei.  
 

COLMEIA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO DE 15 DIAS) 
AUTOS N°: 5001073-81.2012.827.2714 
AÇÃO: Execução Fiscal 
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
REQUERIDO: AGROPECUÁRIA SANTA MARIA LTDA 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da empresa AGROPECUÁRIA SANTA MARIA LTDA, para no prazo de 15 (quinze) dias providenciar 
o pagamento das custas finais do processo acima mencionado no valor de R$ 2.121,18 (dois mil cento e vinte e um reais e 
dezoito centavos), sendo 801,06 de Custas finais e 1.320,12 de Taxa Judiciária. Os valores (custas processuais e taxa judiciária) 
deverão serem efetivados por meio da emissão de Documentos de Arrecadação do Judiciário - DAJ, obtido no endereço 
eletrônico www.tjto.jus.br Serviços/Arrecadação JUD - DAJ. E, para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este Edital 
que será publicado na forma da Lei, e terá uma via afixada no lugar de costume, na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta 
cidade de Colméia/TO, 04/05/2016. Eu, _________ RAYANE ALVES PACHECO, Auxiliar Judicial, o digitei e subscrevo. (As) DR. 
RICARDO GAGLIARDI - Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO DE 15 DIAS) 
AUTOS N°: 5000020-90.1997.827.2714 
AÇÃO: Execução Fiscal 
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO TOCANTINS 
REQUERIDO: DEUSA FERREIRA DE DEUS BARBOSA 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) Sr.(a) DEUSA FERREIRA DE DEUS BARBOSA, para no prazo de 15 (quinze) dias 
providenciar o pagamento das custas finais do processo acima mencionado no valor de R$ 177,20 (cento e setenta e sete reais e 
vinte centavos), sendo 127,20 de Custas finais e 50,00 de Taxa Judiciária. Os valores (custas processuais e taxa judiciária) 
deverão serem efetivados por meio da emissão de Documentos de Arrecadação do Judiciário - DAJ, obtido no endereço 
eletrônico www.tjto.jus.br Serviços/Arrecadação JUD - DAJ. E, para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este Edital 
que será publicado na forma da Lei, e terá uma via afixada no lugar de costume, na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta 
cidade de Colméia/TO, 04/05/2016. Eu, _________ RAYANE ALVES PACHECO, Auxiliar Judicial, o digitei e subscrevo. (As) DR. 
RICARDO GAGLIARDI - Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O DOUTOR RICARDO GAGLIARDI, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Colméia/TO, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e na forma da lei, etc. FAZ SABER, a quantos o presente edital de citação com prazo de conhecimento 
de 20 dias, extraído do processo nº 5000018-76.2004.827.2714, Ação de Execução Fiscal, onde figura como requerente CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF e requerido RIBEIRO E ALVES LTDA, virem ou dele conhecimento tiverem que, por este fica 
devidamente CITADA: RIBEIRO E ALVES LTDA, estando em lugar incerto e não sabido, para todos os termos da ação supra 
mencionada, para que, no prazo legal pague a divida ou no prazo legal apresente contestação na referida ação, sob pena de 
terem-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Tudo de conformidade com o despacho do evento 38, parte a seguir 
transcrito: "... Expeça-se mandado de citação por Oficial de Justiça ao endereço indicado na inicial. Não havendo êxito, cite-se a 
Executada por edital, na forma prevista no artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/198...". E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da lei, e terá uma via afixada no lugar de costume, na sede deste 
Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade de Colméia/TO, 18/04/2016. Eu, _________, ZILVÂNIA PEREIRA MIRANDA 
MACHADO, Técnica Judicial, o digitei e subscrevo. (As) DR. RICARDO GAGLIARDI - Juiz de Direito. 
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1ª Escrivania Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
O DR. RICARDO GAGLIARDI, Meritíssimo Juiz de Direito desta Comarca de Colméia, Estado do Tocantins, na forma da Lei, 
etc... FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital de Intimação de Sentença Condenatória vir ou dele tiver conhecimento, que 
por esse meio vem INTIMAR o Denunciado MARKS WELLY PEREIRA RAMOS DA SILVA, de nacionalidade Brasileira, Solteiro, 
Bacharel em Direito, nascido aos 06/04/1983, natural de Goianorte/TO, filho de Afonso Pereira da Silva e de Maria Santana da 
Cruz Ramos Silva, residente e domiciliado no Conjunto SCLRN, Bloco C, Loja 35, s/nº - Asa Norte - 70000000 - Brasília - DF, 
atualmente residindo em local incerto e não sabido, da respeitável sentença condenatória proferida nos autos de Ação Penal - 
Procedimento Ordinário nº 5000448-81.2011.827.2714, Art. 15 da Lei nº 10.826/2003, cuja parte dispositiva é o seguinte: "... Ante 
o exposto, julgo procedente a pretensão estatal, para condenar o réu MARKS WELLY PEREIRA RAMOS DA SILVA, na pena de 
02 anos e 03 meses de reclusão e multa de R$ 910,00, por ter praticado crime previsto no art. 15, da Lei 10.826/2003. Em face 
da qualidade da pena prevista para o tipo penal ser de reclusão, da quantidade da pena aplicada e das circunstâncias judiciais 
favoráveis, aplico o regime inicial para o cumprimento da pena aberto. Cabe substituição para pena restritiva de direito. 
Presentes os requisitos. Fixo a pena de pagamento de pena pecuniária no valor de 04 salários mínimos. atualmente no valor de 
R$ 3.152,00, a ser destinada a conta judicial especial para posterior destino a entidades públicas com fins sociais. Aplico ainda a 
medida de interdição de direitos, não podendo freqüentar bares e outros locais congêneres e nem portar ou ingerir bebidas 
alcoólicas em via pública ou local de acesso público. Poderá ainda ser aplicada medida de caráter e efeito positivo durante a 
audiência admonitória. Não é possível, em virtude de sua subsidiariedade, a suspensão condicional da pena. Concedo-lhe apelo 
em liberdade, na forma da lei processual e jurisprudência da Excelsa Corte, salvo se por outro motivo estiver preso. Como 
condição de sua liberdade, deverá apresentar em juízo, em até 10 dias, o endereço atualizado. Com o trânsito em julgado: 1) 
Determino a suspensão dos direitos políticos do réu, conforme art. 15, III, da Constituição; 2) Lance-se o nome do réu no rol dos 
culpados; 3) Proceda-se a elaboração da guia de execução de pena do réu e agende-se audiência admonitória, devendo o valor 
da multa e da pena pecuniária ser abatido do valor da fiança, pago, em R$ 2.550,00, procedendo-se a escrivania a determinação 
para a transferência dos valores para os fundos corretos: 4) Oficie-se ao órgão responsável da Secretaria da Segurança Pública 
e órgãos de segurança de Colméia, Goianorte, Pequizeiro e o local aonde se encontra residindo, para conheçam da decisão; 6) 
Oficie-se para o Batalhão do Exército em Palmas, com o fim de encaminhamento, destruição ou doação da arma de fogo e 
munições apreendidas, na forma do art. 25 da L. Intime-se o réu para que informe a propriedade da algema apreendida em até 
10 dias. Saem às partes intimadas. Publicada em audiência. Cumpra-se. Nada mais havendo, encerrou o presente que vai 
devidamente assinado. Eu, Bruna Alves de Moraes, Assistente Administrativo, lavrei o presente". Colméia/TO, 08 de outubro de 
2015, DR. RICARDO GAGLIARDI, Juiz de Direito. Para o conhecimento de todos será publicado no Diário da Justiça e afixado 
no Placard do Fórum local. Dado e passado, nesta cidade de Colméia, Estado do Tocantins, aos 03 de maio de 2016. Eu, DR. 
RICARDO GAGLIARDI, Juiz de Direito. Eu ROSINETO DA SILVA RITA, Técnico Judiciário, digitei o presente, conferi, subscrevi 
e afixei cópia do presente edital no Placard do Fórum local. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
O DR. RICARDO GAGLIARDI, Meritíssimo Juiz de Direito desta Comarca de Colméia, Estado do Tocantins, na forma da Lei, 
etc... FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital de Intimação de Sentença Condenatória vir ou dele tiver conhecimento, que 
por esse meio vem INTIMAR o Denunciado IVON SILVA DE MORAES, de nacionalidade Brasileira, Solteiro, Aposentado, 
nascido aos 12/03/1948, natural de Babaçulândia/TO, filho de José Domingos Lopes e de Maria Moraes dos Reis, residente e 
domiciliado na Av. Castelo Branco, 524 - Centro - 77725000 - Colméia - TO, atualmente residindo em local incerto e não sabido, 
da sentença condenatória proferida nos autos de Ação Penal - Procedimento Ordinário nº 0000266-78.2014.827.2714, Art. 14 e 
15 do Estatuto do Desarmamento, cuja parte dispositiva é o seguinte: "Ante o exposto, julgo procedente a pretensão estatal, para 
condenar o réu IVON SILVA DE MORAES, qualificado nos autos, na pena de 02 anos de reclusão e a multa de R$226,00 
(duzentos e vinte e seis reais), por ter violado o art. 14, da Lei 10.826/2003. Absolvo-o da imputação ao crime previsto no art. 15 
da L. 10.826/2003, na forma do art. 386, VII, do CPP. Em face da qualidade da pena prevista para o tipo penal ser de reclusão, 
da quantidade da pena aplicada e das circunstâncias judiciais favoráveis, aplico o regime inicial para o cumprimento da pena 
aberto. Cabe substituição para pena restritiva de direito. Presentes os requisitos. Fixo a pena de pagamento de pena pecuniária 
no valor de 02 salários mínimos, atualmente no valor de R$1.556,00, a ser destinada a conta judicial especial para posterior 
destino a entidades públicas com fins sociais. Aplico ainda a medida de interdição de direitos, não podendo frequentar bares e 
outros locais congêneres e nem andar ingerindo bebidas alcoólicas em via pública, devendo comparecer no Fórum a cada dois 
meses, entre o dia 1º e 10 de cada mês em dias e horários forenses úteis, para informar o local de moradia e de trabalho ou 
estudo, pelo prazo de 02 anos. Poderá ainda ser aplicada medida de caráter e efeito positivo durante a audiência admonitória. 
Não é possível, em virtude de sua subsidiariedade, a suspensão condicional da pena. Concedo-lhe apelo em liberdade, na forma 
da lei processual e jurisprudência da Excelsa Corte, salvo se por outro motivo estiver preso, observando-se a escrivania, no 
entanto, a decisão proferida nesta audiência. Com o trânsito em julgado: 1) Determino a suspensão dos direitos políticos do réu, 
conforme art. 15, III, da Constituição; 2) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; 3) Intime-se o réu para que pague a 
respectiva pena de multa, no prazo de até 30 dias, com fulcro no art. 686 do CPP, junto ao cartório Criminal. Não cumprido no 
prazo, oficie-se à Procuradoria Geral do Estado para a providência executória, enviando cópia da sentença e da certidão do 
trânsito em julgado; 4) Proceda-se a elaboração da guia de execução de pena do réu, e agende-se audiência admonitória; 5) 
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Oficie-se ao órgão responsável da Secretaria da Segurança Pública e órgãos de segurança de Colméia para conheçam da 
decisão. Saem às partes intimadas. Publicada em audiência. Cumpra-se. Nada mais havendo, encerrou o presente que vai 
devidamente assinado. Eu, Rosineto da Silva Rita, Técnico Judiciário, lavrei o presente". Colméia/TO, 30 de julho de 2015, DR. 
RICARDO GAGLIARDI, Juiz de Direito. Para o conhecimento de todos será publicado no Diário da Justiça e afixado no Placard 
do Fórum local. Dado e passado, nesta cidade de Colméia, Estado do Tocantins, aos 02 de maio de 2016. Eu, DR. RICARDO 
GAGLIARDI, Juiz de Direito. Eu ROSINETO DA SILVA RITA, Técnico Judiciário, digitei o presente, conferi, subscrevi e afixei 
cópia do presente edital no Placard do Fórum local. 
 

CRISTALÂNDIA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 
JUSTIÇA GRATUITA 
AUTOS N°: 0000711-59.2015.827.2715 chave do proc. 945273405915 
Ação: Execução Fiscal 
Requerente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL pessoa jurídica de direito interno rep. pela PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DO TO 
Procurador: Adelmo Aires Júnior Vale 900014024 
Requerido: CUSTODIO E OLIVEIRA LTDA-ME 
FINALIDADE: CITAR a empresa requerida CUSTODIO & OLIVEIRA LTDA - ME, CNPJ nº.  09.548.534/0003-93, na pessoa dos 
seus sócios solidários ALANDELON CUSTODIO DA SILVA, CPF nº.  977.463.714-34 e TICIANO JEAN DA COSTA OLIVEIRA, 
CPF nº. 009.549.204-65, residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, para em querendo, oferecer resposta a 
presente Ação, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos afirmados pela autora. 
Caso ocorra revelia, após o vencimento do prazo do edital, que ocorrerá da primeira publicação, lhe será nomeado 
curador especial. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado no Placard do Fórum local, tudo na forma e sob as penas da Lei. Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Cristalândia-TO, aos 06 (seis) dias do mês de maio do ano de dois mil dezesseis (2016). 
Eu, __, Tec. Judiciário que o dat. e subsc. Ass. Wellington Magalhães – Juiz de Direito - CERTIDÃO: Certifico e dou fé que, afixei 
uma das vias do presente Edital no placar do Fórum local, na data de      . Eu,      Técnico Judiciário. 
 

FILADÉLFIA 
Diretoria do Foro 

 
EDITAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO  
  
Dispõe sobre a correição geral ordinária a ser realizada na Comarca de Filadélfia/TO.  
  
O Doutor FABIANO RIBEIRO, MM. Juiz de Direito e Diretor do Foro desta Comarca de Filadélfia, Estado do Tocantins, no uso de 
suas atribuições legais; FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que, nos termos 
disciplinados das seções 02 e 03, do Provimento nº 02/2011 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, será 
realizada CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA, na Comarca de FILADÉLFIA/TO, nos dias 23 a 31 de maio do corrente ano, nas 
dependências deste Fórum local, bem como, nas Serventias Extrajudiciais, Unidades de Polícia e Estabelecimentos Penais 
pertencentes à circunscrição da Comarca, com início às 09:00 horas do dia 23 de maio, e encerramento previsto para às 18:00 
horas do dia 31 de maio. FAZ SABER que ficam convocados para fazerem-se presentes aos trabalhos correicionais, todos os 
Serventuários da Justiça da aludida Comarca, e, ainda, os Oficiais das Serventias Extrajudiciais, e servidores das Unidades de 
Polícia e Estabelecimentos Penais pertencentes à circunscrição da Comarca. Na oportunidade convida, para participar dos 
trabalhos, representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública, da Ordem dos Advogados, bem como, os jurisdicionados 
em geral.  FAZ SABER que poderá ser tomado por termo, para as providências cabíveis, toda e qualquer reclamação porventura 
apresentada pelo Ministério Público, Defensoria Pública, Advogados, partes interessadas e pelo público em geral. FAZ SABER 
que fica suspenso o expediente externo forense nos dias da Correição. E, para que seja levado ao conhecimento de todos, 
expede o presente edital, que será publicado e afixado na sede do Foro desta Comarca, Prefeituras, Câmaras de Vereadores, e 
demais órgãos públicos das cidades que compõem à Comarca de Filadélfia. O presente é expedido na forma da lei. Publique-se. 
Registre-se. Cumpra-se. GABINETE DO JUIZ, em Filadélfia, Estado do Tocantins, aos seis dias (06) do mês de maio (05) do ano 
de dois mil e dezesseis (2016). Eu, Alane Rego Nunes, Secretária da Correição – Portaria 07/2016, digitei.FABIANO RIBEIRO. 
Juiz de Direito - Diretor do Foro  
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GURUPI 
Diretoria do Foro 

 
PORTARIA 
PORTARIA N.º 40 / 2016 – DF 
Estabelece o magistrado e servidores do Poder Judiciário responsáveis pelo plantão semanal no âmbito das Comarcas de 
Gurupi, Peixe, Palmeirópolis, Alvorada, Araguaçu, Formoso do Araguaia e Figueirópolis, no período compreendido ente os 
dias 6 de maio a 3 de junho de 2016. 
 
O Sr. Elias Rodrigues dos Santos, Juiz de Direito e Diretor do Foro, da Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de 
suas atribuições legais, e; 
 
CONSIDERANDO as Resoluções nº 71, de 31 de março de 2009, e nº 152, de 6 de julho de 2012, ambas do Conselho Nacional 
de Justiça, que dispõe sobre o regime de Plantão Judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 12/2012, de 21 de agosto de 2012, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, que 
disciplina o Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito do Poder Judiciário Tocantinense; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 26/2014, de 18 de dezembro de 2014, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, 
que altera a Resolução nº 12/2012, de 21 de agosto de 2012, que disciplina o Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito do 
Poder Judiciário do Estado do Tocantins; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de ampla divulgação aos jurisdicionados sobre quem atuará nos períodos de plantão, 
notadamente, em face do disposto na Resolução 12/2012, do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins; 
 
CONSIDERANDO que compete ao Diretor do Foro da Comarca de Gurupi, nos termos do artigo 8º, § 1º, inciso II, alínea “a”, da 
Resolução 12/2012, disciplinar sobre o Plantão Judiciário mensal das Comarcas de Gurupi, Peixe, Palmeirópolis, Alvorada, 
Araguaçu, Formoso do Araguaia e Figueirópolis. 
 
RESOLVE: 
 
DO PLANTÃO JUDICIÁRIO 
 
Art. 1º - O plantão judiciário na Comarca de Gurupi destina-se ao recebimento, processamento e apreciação das seguintes 
medidas: 
I – habeas-corpus e mandados de segurança. 
II – comunicações de prisão em flagrante e a apreciação dos pedidos de concessão de liberdade provisória. 
III – em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação de 
prisão preventiva ou temporária. 
IV - busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência. 
V – medida cautelar ou antecipatória, cível ou criminal, que não possam ser realizadas no horário normal de expediente. 
VI – medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais, limitadas as hipóteses acima enumeradas. 
VII – medidas de urgência do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
VIII – outras medidas de extrema urgência, se o Juiz entender que seja imprescindível e inadiável a apreciação durante o 
plantão. 
 
§ 1º. O plantão judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior, 
nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta 
telefônica. 
§ 2º. Durante o plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, nem de liberação 
de bens apreendidos.  
 
Art. 2º. Nos sábados, domingos e feriados, e nos dias e horários em que não houver expediente, haverá plantão permanente, da 
seguinte forma: 
I – plantão diurno, das 8h00min às 18h00min, nos dias em que não haja expediente e, nos dias úteis, nos horários em que, 
dentro deste intervalo, não houver expediente normal, em regime de sobreaviso, para atendimento, apreciação e cumprimento de 
medidas de urgência.  
II – plantão noturno, das 18h00min às 7h59min do dia seguinte, em regime de sobreaviso, para apreciação e cumprimento de 
medidas de urgência em que haja comprovada necessidade de que sejam apreciadas e cumpridas neste horário (art. 4º da 
Resolução nº 71/2009 – do CNJ). 
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Art. 3º. O plantão noturno destina-se a casos excepcionais, sendo exclusivo para a apreciação de pedidos em que se 
demonstre, de forma inequívoca, a necessidade da medida de urgência ser apreciada e cumprida neste horário (art. 2º, II) e 
somente configura-se: 
I – quando demonstrado que a medida não poderia ter sido requerida ou cumprida durante o expediente normal ou plantão 
diurno. 
II – quando a não apreciação ou não cumprimento da medida durante o plantão noturno implicar em perecimento do direito, risco 
de grave prejuízo ou probabilidade de dano irreparável ou de difícil reparação. 
III – quando a medida, acaso deferida, possa ser imediatamente cumprida. 
Parágrafo único. Ausente qualquer das condições acima enunciadas, a medida não será apreciada durante o plantão noturno, 
podendo o pedido ser repetido no horário de expediente ou no plantão diurno. 
 
DOS PLANTONISTAS 
 
Artigo 4º - Ficam designados a Srª. Mirian Alves Dourado, MM. Juíza de Direito e o servidor Sr. Eugênio de Sena Ferreira, 
Escrivão Judicial, ambos, lotados na Comarca de Gurupi, responsáveis pelo plantão semanal das Comarcas descritas no Grupo 
3 da  Resolução nº 12/2012, de 21 de agosto de 2012, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, pelo período 
compreendido das 18h00min do dia 6 de maio do fluente ano às 07h59min do dia 13 do mês e ano em curso. 
§ 1º. Ficam designados os Oficiais de Justiça Avaliadores, Sr. Edgar Passos dos Reis, para responder pelo respectivo plantão 
semanal nas comarcas de Figueirópolis, Formoso do Araguaia, Gurupi e Peixe e Sr. Osmar Teixeira Lopes, para responder 
pelo respectivo plantão semanal nas comarcas de Alvorada, Araguaçu e Palmeirópolis. 
§ 2º. O magistrado plantonista poderá ser localizado por meio do telefone (63) 9954-4037. 
§ 3º. O (a) Escrivão(ã) Plantonista poderá ser contatado por meio do telefone (63) 9954-5805. 
Artigo 5º - Ficam designados a Srª. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário, MM. Juíza de Direito e a servidora Srª. 
Gardênia Coelho de Oliveira, Escrivã Judicial, ambos, lotados na Comarca de Gurupi, responsáveis pelo plantão semanal das 
Comarcas descritas no Grupo 3 da  Resolução nº 12/2012, de 21 de agosto de 2012, da Presidência do Tribunal de Justiça do 
Tocantins, pelo período compreendido das 18h00min do dia 13 de maio do fluente ano às 07h59min do dia 20 do mês e 
ano em curso. 
§ 1º. Ficam designados os Oficiais de Justiça Avaliadores Celso Batista de Oliveira, para responder pelo respectivo plantão 
semanal nas comarcas de Figueirópolis, Formoso do Araguaia, Gurupi e Peixe e o Sr. Adroes Schider Schmitz, para responder 
pelo respectivo plantão semanal nas comarcas de Alvorada, Araguaçu e Palmeirópolis. 
§ 2º. O magistrado plantonista poderá ser localizado por meio do telefone (63) 9954-4037. 
§ 3º. O (a) Escrivão(ã) Plantonista poderá ser contatado por meio do telefone (63) 9954-5805. 
Artigo 6º - Ficam designados o Sr. Elias Rodrigues dos Santos, MM. Juiz de Direito e Diretor do Foro e a servidora Srª. 
Claudia Romão Nicezio, Escrivã Judicial, ambos, lotados na Comarca de Gurupi, responsáveis pelo plantão semanal das 
Comarcas descritas no Grupo 3 da  Resolução nº 12/2012, de 21 de agosto de 2012, da Presidência do Tribunal de Justiça do 
Tocantins, pelo período compreendido das 18h00min do dia 20 de maio do fluente ano às 07h59min do dia 27 do mês e 
ano em curso. 
§ 1º. Ficam designados os Oficiais de Justiça Avaliadores, Srª. Yara Batista de Oliveira, para responder pelo respectivo plantão 
semanal nas comarcas de Figueirópolis, Formoso do Araguaia, Gurupi e Peixe e o Sr. Delmo Araújo Macêdo, para responder 
pelo respectivo plantão semanal nas comarcas de Alvorada, Araguaçu e Palmeirópolis. 
§ 2º. O magistrado plantonista poderá ser localizado por meio do telefone (63) 9954-4037. 
§ 3º. O (a) Escrivão(ã) Plantonista poderá ser contatado por meio do telefone (63) 9954-5805. 
Artigo 7º - Ficam designados a Srª. Mirian Alves Dourado, MM. Juíza de Direito e a servidora Srª. Rosanice Alves Ribeiro, 
Escrivã Judicial, ambos, lotados na Comarca de Gurupi, responsáveis pelo plantão semanal das Comarcas descritas no Grupo 3 
da  Resolução nº 12/2012, de 21 de agosto de 2012, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, pelo período 
compreendido das 18h00min do dia 27 de maio do fluente ano às 07h59min do dia 3 de junho do ano em curso. 
§ 1º. Ficam designados os Oficiais de Justiça Avaliadores, Sr. Erivelton José Schaedler, para responder pelo respectivo plantão 
semanal nas comarcas de Figueirópolis, Formoso do Araguaia, Gurupi e Peixe e o Sr. Adão Bittencourt Aguiar, para responder 
pelo respectivo plantão semanal nas comarcas de Alvorada, Araguaçu e Palmeirópolis. 
§ 2º. O magistrado plantonista poderá ser localizado por meio do telefone (63) 9954-4037. 
§ 3º. O (a) Escrivão(ã) Plantonista poderá ser contatado por meio do telefone (63) 9954-5805. 
Art. 8º. Caso o magistrado não puder comparecer ao plantão, será substituído pelo seguinte, na ordem de designação constante 
da escala, competindo-lhe as providências necessárias para a comunicação tempestiva do substituto, a fim de que se dê a 
indispensável publicidade. 
Art. 9º. A Secretária do Foro da Comarca de Gurupi - TO será responsável pela habilitação dos servidores e juízes plantonistas, 
pelo período semanal, nos termos desta Portaria. 
Art. 10º.  Caberá ao interessado contatar o servidor plantonista para comunicar o protocolo de petições, assim como adotar 
providências subseqüentes, necessárias ao cumprimento de qualquer decisão exarada. 
Art. 11º. Ficam os secretários das Comarcas de Peixe, Palmeirópolis, Alvorada, Araguaçu, Formoso do Araguaia e Figueirópolis 
responsáveis pela publicação da presente portaria no átrio de suas respectivas Comarcas. 
Art. 12º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se no átrio do Fórum local. Encaminhe-se via Sistema Eletrônico de Informações a presente portaria aos juízes 
Diretores do Foro das Comarcas de Peixe, Palmeirópolis, Alvorada, Araguaçu, Formoso do Araguaia e Figueirópolis, bem como à 
Presidência do Tribunal de Justiça para publicação no sítio do Tribunal. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, GABINETE DO JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO FORO, aos 4 de maio 
de 2016. 
 

ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS 
Juiz de Direito e Diretor do Foro 

 

2ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA com prazo de 90(noventa) dias. Dra. Mirian Alves Dourado, MM Juíza de Direito em 
substituição da 2a Vara Criminal, Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o 
presente edital vierem, ou dele tiverem conhecimento, e, em especial o réu, que por este juízo e Escrivania da 2ª Vara Criminal 
tramitam os autos de ação Penal n.º 5000353-27.2011.827.2722, que a Justiça Pública como autora move contra 
ARMISTRONG COLLINS CAMPOS MIRANDA, brasileiro, casado, engenheiro civil, nascido aos 25.04.1970, em Porto 
Nacional/TO, filho de Sebastião Miranda da Silva e Odésia Campos Miranda, RG n° 739.989 SSP/TO, atualmente em lugar(es) 
incerto(s) e não sabido(s). Sendo o(a) referido(a) ré(u) condenado(a) pela prática do delito tipificado no art. 14, caput, da Lei 
nº 10.826/03. E, para que chegue ao conhecimento do (s) sentenciado (s), expediu-se o presente Edital, ficando, assim, intimado 
do dispositivo da sentença condenatória, eis o dispositivo: “...Posto isso, julgo procedente, em parte, o pedido contido na 
denúncia (evento 1 – DENUNCIA2) e, via de consequência, condeno o acusado ARMINSTRONG COLLINS CAMPOS MIRANDA 
como incurso nas penas do art. 14, caput, da Lei nº 10.826/03, e o absolvo com relação ao delito tipificado no art. 15, caput, da 
Lei nº 10.826/03, e assim o faço com base no art. 386, VII, do Código de Processo Penal.  Passo à dosimetria da pena a ser 
imposta ao acusado:  Culpabilidade normal à espécie. O acusado é primário e não registra antecedentes desabonadores. 
Conduta social sem registro nos autos. Não há nos autos elementos para se aferir a personalidade do acusado. Os motivos do 
crime não têm o condão de excluir a sua responsabilidade. As circunstâncias e consequências do crime são normais ao tipo. Não 
há que se falar do comportamento da vítima, por se tratar de crime contra a incolumidade pública.  Consideradas as 
circunstâncias judiciais, fixo-lhe a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, fixando cada 
dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, corrigidos monetariamente a partir da data do 
evento (02/09/2010), a qual torno em definitiva por ter sido fixada no mínimo legal, bem como diante da inexistência de outras 
causas modificadoras da reprimenda.  A pena privativa de liberdade deverá ser cumprida no regime aberto.  Deixo de substituir a 
pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito, bem de conceder sursis, por entender que o acusado não demonstrou 
senso de responsabilidade durante a tramitação do processo, tendo o feito prosseguido à sua revelia. Isento o acusado do 
pagamento das custas processuais por estar ele sendo defendido pela Defensoria Pública, o que faz presumir ser pessoa com 
parcos recursos econômicos. Comunicações e anotações necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.” 
Gurupi/TO, 12 de março de 2015. Joana Augusta Elias da Silva, Juíza de Direito. 

ITACAJÁ 
1ª Escrivania Criminal 

 
SENTENÇA 
Número do processo: 0000288-75.2015.827.2723 
Chave do processo: 716015536415 
Classe do Processo: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) 
Nome do autor: POLICIA CIVIL - CNPJ: 00394494001450 
Nome do réu: AGNALDO MAXIMO - CPF: 90154088153 
SENTENÇA. Vistos, etc. Trata - se de medida protetiva deferida. Ao que consta dos autos, não fora proposta a ação principal, 
decorrendo mais de seis meses, razão pela qual o feito deve ser extinto. Nesse sentido: LEI MARIA DA PENHA. LESÕES 
CORPORAIS. MEDIDAS PROTETIVAS. EXTINÇÃO DO PROCESSOCAUTELAR SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AÇÃO 
PRINCIPAL NÃO PROPOSTA. POSSIBILIDADE. 1-Tendo as medidas protetivas caráter eminentemente cautelar, não ajuizada 
ação principal, seja ela cível ou criminal, extingue-se o processo sem o julgamento do mérito, em face da ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular, sob pena de perpetuar indefinidamente a ameaça de um constrangimento 
ilegal, sem a comprovada justa causa. 2- Negar provimento. (TJ-MG - APR: 10209120108508001 MG, Relator: Antônio Armando 
dos Anjos, Data de Julgamento: 21/01/2014, Câmaras Criminais / 3ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 28/01/2014) 
Ainda: LEI MARIA DA PENHA - AMEAÇA - MEDIDAS PROTETIVAS - NATUREZA CAUTELAR - NÃO PROPOSITURA DA 
AÇÃO PRINCIPAL - INDEFERIMENTO - DECISÃO MANTIDA. O requerimento de concessão de medidas protetivas à vítima é 
uma medida de natureza cautelar, que impõe restrição à liberdade de ir e vir do indivíduo, e, como tal, não pode prolongar-se 
infinitamente no tempo; muito antes pelo contrário, tem duração temporal limitada. Decorridos mais de seis meses sem que tenha 
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sido ajuizada a ação principal para dar sustentação às medidas cautelares, deve ser mantida a decisão que indeferiu o pedido de 
medidas protetivas. Desprovimento ao recurso é medida que se impõe. (TJ-MG - APR: 10024101531812001 MG , Relator: 
Antônio Carlos Cruvinel, Data de Julgamento: 06/05/2014, Câmaras Criminais / 3ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 
16/05/2014) Itacajá-TO 20 de janeiro de 2015. Ademais, nada impede que nova medida seja deferida a qualquer momento a 
pedido da parte interessada. O que não se pode admitir é a indefinitividade da liberdade de ir e vir. Com essas considerações, 
revogo a decisão que decretou as medidas protetivas, assim, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos 
termos do artigo 485, IV do Código de Processo Civil. Procedam - se às comunicações necessárias. Publique - se. Registre - se. 
Intime - se. Cumpra - se. Itacajá - TO, 06 de maio de 2016. Marcelo Eliseu Rostirolla, Juiz de Direito. 
 
Número do processo: 5000159-87.2012.827.2723 
Chave do processo: 448697353912 
Classe do Processo: Execução da Pena 
Nome do autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - CNPJ: 01786078000146 
Nome do réu: ROSIMAR DE JESUS ALENCAR - RG: 848418 
nome do advogado: defensoria pública 
SENTENÇA. Trata-se de Execução Penal referente à condenação a 02 anos de reclusão. A sentença transitou em julgado para a 
acusação em 13/03/2012. Considerando que o cumprimento da pena sequer iniciou-se, o feito deve ser extinto ante a prescrição, 
na medida em que já se passaram mais de 04 anos do transito em julgado. Ademais, já se passaram, também, mais de cinco 
anos entre o recebimento da denuncia (02/2007) e a prolação da sentença condenatória (02/2012). Com essas considerações, 
DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO EXECUTÓRIA do acusado ROSIMAR DE JESUS ALENCAR, qualificado nos autos, com 
fundamento no artigo 107, inciso IV c/c 109, inciso V do Código Penal c/c artigo 61 do Código de Processo Penal. Após o trânsito 
em julgado, arquivem-se com as anotações necessárias. P.R.I.C. Itacajá, 27 de abril de 2016. Marcelo Eliseu Rostirolla, Juiz de 
Direito. 
 

MIRANORTE 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 
 
O Doutor CLEDSON JOSE DIAS NUNES, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Cível desta cidade e Comarca de Miranorte, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os quantos o presente Edital de Citação virem ou dele tiverem 
conhecimento que, por este Juízo e respectiva Escrivania de Família e Sucessões, se processam os autos de Indenização por 
Danos Materiais e Morais, processo nº 5001707-41.2012.827.2726, chave de acesso 473238775014, requerido por ZÉLIA 
ALVES NOGUEIRA e RAIMUNDO NONATO BARROS DA SILVA em desfavor de ANIBAL GOMES DA SILVA, sendo o presente 
para CITAR o requerido, ANIBAL GOMES DA SILVA, brasileiro, divorciado, motorista, estando em lugar incerto e não sabido, 
para que, querendo, apresente contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos 
narrados na inicial, conforme Evento1 TERMOAUD8 fl. 104, acostada aos autos. E para que ninguém alegue ignorância, mandou 
expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no átrio do 
Fórum local. Comarca de Miranorte, Estado do Tocantins, aos 06 de maio de 2016. Eu, Marcos Suel Fernandes Aguiar, Aux. 
Cível Mat. TJ/TO 352705 digitei o presente. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS Nº. 5000553-22.2011.827.2726 
Classe Judicial: PROCESSO DE APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL 
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
Requerido: M. DA S. T 
Advogado:  
SENTENÇA: “(...) Diante do exposto, e com fulcro nos artigos 267, VI, do CPC, julgo extinto o processo, diante da perda do 
objeto, tendo em vista o representado MARISVALDO DA SILVA TEIXEIRA já atingiu vinte e um anos de idade. Sem custas 
(artigo 141, § 2° do ECA). P. R. I. Arquivem-se, com as devidas baixas. Data certificada no sistema eproc. CLEDSON JOSÉ 
DIAS NUNES – Juiz de Direito Titular.  
 

NATIVIDADE 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
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A Doutora EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA LOURENÇO – Juíza de Direito desta Comarca de Natividade, Estado do 
Tocantins, na forma da lei etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que por este 
Juízo e Escrivania do Cível tramitam os autos n. 0000394-25.2015.827.2727  – ação de SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA 
proposta por GOIACIANI BARBOSA DUARTE em face de CLÉLIA MARIA ALVES, brasileira, RG n. 274.877 SSP/TO, CPF n. 
706.710.421-14, residente e domiciliada na Rua dos Cruzeiros, 131, centro, Natividade-TO, filha Maria Joanice Alves da Cruz, 
em cujo feito foi decretada, por sentença, a interdição do requerido JOAQUIM PAULO PINTO DOS SANTOS, declarando-o 
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora a Sra. CLÉLIA MARIA ALVES, 
pelo que, expediu-se o presente edital que será publicado nos termos do artigo 1.184 do Código de Processo Civil. A presente 
sentença passa a produzir desde já os seus efeitos, nos termos do artigo 1.773 do Código Civil Brasileiro. Como limites da 
curatela determino que: a) o curador não poderá, por qualquer modo, sem autorização judicial, alienar ou onerar bens 
pertencentes ao interditando; b) os valores eventualmente recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar da interdita. No mais, poderá praticar como curador do interditando todos os 
demais atos da vida civil. Proceda-se à inscrição desta sentença no Cartório do Registro Civil e publique-se-a pelo órgão oficial 
por três vezes, com intervalo de 10(dez) dias, constando do edital os nomes do interditando e do curador, a causa da interdição e 
os limites da curatela (artigo 1.184, do Código de Processo Civil). Deixo de determinar a publicação da sentença na imprensa 
local por inexistir tal espécie de veículo de comunicação nesta localidade. Sem custas e sem honorários advocatícios, haja vista 
a gratuidade processual deferida e à ausência de litígio, respectivamente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Natividade, 24 de 
fevereiro de 2016. (as) Edssandra Barbosa da Silva Lourenço Juíza de Direito”. E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado por 03(três) vezes no Diário da Justiça deste Estado. Natividade, aos 
quinze dias do mês de março do ano de  dois mil e dezesseis.(15.03.2016).Eu, Lenis de Souza Castro, Técnico Judiciário, que 
digitei.O presente documento foi assinado eletronicamente pela Magistrada abaixo identificada, nos   termos do art. 1º, § 2º, 
inciso III, alínea a,  da Lei nº 11.419/2006 e do art. 2º, inciso V, alínea a, da Instrução Normativa nº 05/2011 da Presidência do 
Tribunal de Justiça do Tocantins.Edssandra Barbosa da Silva Lourenço.Juíza de Direito. 

PALMAS 
4ª Vara Cível 

 
EDITAL 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

 
ZACARIAS LEONARDO, Meritíssimo Juiz de Direito em substituição da 4ª Vara Cível, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da lei, etc... 
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou que dele conhecimento tiverem que por este meio CITA a 
RequeridaLEONARDO FERNANDES DE JESUS, para o disposto no campo finalidade: 
AUTOS Nº: 0017459-61.2014.827.2729 
AÇÃO: Procedimento Comum 
VALOR DA CAUSA: R$ 36871.68 
REQUERENTE(S): ANTONIO GENIVAL DA SILVA FERREIRA 
REQUERIDO(S): LEONARDO FERNANDES DE JESUS 
FINALIDADE: CITAR LEONARDO FERNANDES DE JESUS, em endereço incerto e não sabido, para nos termos da ação supra 
mencionada, bem como para no prazo de 15 (quinze) dias oferecer defesa. 
DESPACHO: “Cite-se, via edital, conforme pugnado, cuja publicação derevá ser realizada pela escrivania, face a justiça gratuita 
deferida à parte.” 
SEDE DO JUÍZO: 4ª Vara Cível, Fórum Marquês de São João da Palma, Avenida Teotônio Segurado s/n, Próximo ao Paço 
Municipal, Palmas - TO – Telefone nº (063) 3218-4565. 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma 
via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Palmas, aos 07 de março de 2016. 
Eu_____HYLLAINE ASEVEDO DA SILVA, que conferi e subscrevo. Zacarias Leonardo, Juiz de Direito. 
 

1ª Vara da Família e Sucessões 
 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS 
Boletim nº13/2016 
Ficam as partes, abaixo identificadas, através de seus procuradores, intimadas dos atos processuais abaixo relacionados:  
Autos: 5018792-94.2013.827.2729   
Ação: ALIMENTOS 
Requerente: L. A. M. E OUTRO 
Advogado: DRA. CAROLINA SANTANA MARTINS 
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Requerido: KLEITON DE OLIVEIRA BARROS 
Advogado: DRA. MARCELA DE ARAÚJO SARAIVA 
DESPACHO: “Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, pois preenchidos os requisitos previstos na Lei nº. 
1.060/50.Consoante o entendimento o E. STJ, para a incidência da multa do 475-J, do CPC, é necessária a intimação da parte 
vencida, na pessoa de seu advogado, para pagamento voluntário do débito, no prazo legal (REsp 940274/MS). Sendo assim, 
INTIME-SE a parte executada, para pagar voluntariamente a dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10%. 
CIENTIFIQUE-SE que o cumprimento voluntário da obrigação no prazo mencionado isentará o devedor de pagar os honorários 
de advogado pertinentes ao cumprimento da sentença (REsp 1153180/SP), além da multa. Caso não haja pagamento voluntário, 
ARBITRO honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento da sentença em 10% sobre o valor exeqüendo.INTIMEM-SE. 
CUMPRA-SE.Palmas – TO, 07 de março de 2016. Vandré Marques e Silva- Juiz Substituto.” 
 

2ª Vara da Família e Sucessões 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

F AZ S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania da 
Segunda Vara de Família e Sucessões processam os autos da Ação de EXONERAÇÃO DE ALIMNTOS, registrada sob o 
nº0033582-37.2014.827.2729, na qual figura como requerente MATEUS ALVES DO CARMO, brasileiro(a), residente e 
domiciliado(a) nesta cidade de Palmas, beneficiado(a) pela Assistência Judiciária Gratuita e requerido(s) KAYCK SOUSA DO 
CARMO e KALLYSON SOUSA DO CARMO, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliado(a) em lugar incerto ou não sabido. 
E é o presente para CITAR o(s) requerido(s) KAYCK SOUSA DO CARMO e KALLYSON SOUSA DO CARMO , brasileiro(a), 
casado(a), residente em lugar incerto ou não sabido, para tomar conhecimentos dos termos da presente ação, para querendo 
contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão. E para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será publicado na forma da Lei e afixado no Placar 
do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, 02 de maio de 2016 (02/05/2016). Eu ___Escrivão que 
o digitei e subscrevi. 

F AZ S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania da 
Segunda Vara de Família e Sucessões processam os autos da Ação de Regulamentação de Guarda , registrada sob o 
nº0037678-61.2015.827.2729, na qual figura como requerente MÁRCIA GABRIELLY FERNANDES SILVA , brasileiro(a), 
residente e domiciliado(a) nesta cidade de Palmas, beneficiado(a) pela Assistência Judiciária Gratuita e requerido(a) THIAGO 
FORTES DOS REIS , brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em lugar incerto ou não sabido. E é o presente para CITAR o(a) 
requerido(a) THIAGO FORTES DOS REIS, brasileiro(a), residente em lugar incerto ou não sabido, para tomar conhecimentos 
dos termos da presente ação, para querendo contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão. E para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será 
publicado na forma da Lei e afixado no Placar do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, 02 de 
maio de 2016 (02/05/2016). Eu___Escrivão que o digitei e subscrevi. 

F AZ S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania da 
Segunda Vara de Família e Sucessões processam os autos da Ação de Averiguação de Paternidade, registrada sob o 
nº0033708-53.2015.827.2729, na qual figura como requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS , 
beneficiado(a) pela Assistência Judiciária Gratuita e requerido(a) DARYSON CASTRO RODRIGUES, brasileiro(a), residente e 
domiciliado(a) em lugar incerto ou não sabido. E é o presente para CITAR o(a)  requerido(a) DARYSON CASTRO RODRIGUES, 
brasileiro(a), residente em lugar incerto ou não sabido, para tomar conhecimentos dos termos da presente ação, para querendo 
contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão. E para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será publicado na forma da Lei e afixado no Placar 
do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, 02 de maio de 2016 (02/05/2016). Eu ___Escrivão que 
o digitei e subscrevi. 

F AZ S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania da 
Segunda Vara de Família e Sucessões processam os autos da Ação de Procedimento Comum, registrada sob o nº0016617-
81.2014.827.2729, na qual figura como requerente ADRIANO GOMES DE SOUSA, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) nesta 
cidade de Palmas, beneficiado(a) pela Assistência Judiciária Gratuita e requerido(a) LUIZA GERMANA DE ABREU SOUSA e 
JOSÉ ALVES DE SOUZA, brasileiro(s), residente e domiciliado(a) em lugar incerto ou não sabido. E é o presente para INTIMAR 
o(a) requerente ADRIANO GOMES DE SOUSA, brasileiro(a), residente em lugar incerto ou não sabido, para no prazo de 10 dias 
maniferstar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção porde causa. E para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será publicado na forma da Lei e afixado 
no Placar do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, 02 de maio de 2016 (02/05/2016). Eu 
___Escrivão que o digitei e subscrevi. 
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F AZ S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania da 
Segunda Vara de Família e Sucessões processam os autos da Ação de Divórcio Litigioso, registrada sob o nº0005381-
64.2016.827.2729, na qual figura como requerente CELISMAR VIEIRA DE JESUS BATISTA, brasileiro(a), residente e 
domiciliado(a) nesta cidade de Palmas, beneficiado(a) pela Assistência Judiciária Gratuita e requerido(a) ERASMIM PIRES 
BATISTA , brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliado(a) em lugar incerto ou não sabido. E é o presente para CITAR o(a) 
requerido(a) ERASMIM PIRES BATISTA , brasileiro(a), casado(a), residente em lugar incerto ou não sabido, para tomar 
conhecimentos dos termos da presente ação, para querendo contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e 
confissão. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente 
Edital que será publicado na forma da Lei e afixado no Placar do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Palmas-TO, 02 de maio de 2016 (02/05/2016). Eu___Escrivão que o digitei e subscrevi. 

JUIZF AZ S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania da 
Segunda Vara de Família e Sucessões processam os autos da Ação de Execução de Alimentos , registrada sob o nº0003921-
76.2015.827.2729, na qual figura como requerente HEITOR RUSSEL PETTENON GONTIJO , brasileiro(a), residente e 
domiciliado(a) nesta cidade de Palmas, beneficiado(a) pela Assistência Judiciária Gratuita e requerido(a) ALAN RUSSEL 
GONTIGO, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliado(a) em lugar incerto ou não sabido. E é o presente para CITAR o(a) 
requerido(a) ALAN RUSSEL GONTIGO, brasileiro(a), casado(a), residente em lugar incerto ou não sabido, para, em três dias, 
efetuar o pagamento das pensões alimentícias vencidas, bem como das que vencerem no curso da execução, provar que o 
pagamento já ocorreu ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de ser decretada a sua prisão pelo prazo de 1 a 3 
meses, cientificando-lhe que o exeqüente já pediu o decreto de prisão na hipótese de não pagamento das prestações atrasadas 
e das que vencerem durante a tramitação dos autos. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, 
mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será publicado na forma da Lei e afixado no Placar do Fórum local. Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, 02 de maio de 2016 (02/05/2016). Eu ___Escrivão que o digitei e subscrevi. 

F AZ S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania da 
Segunda Vara de Família e Sucessões processam os autos da Ação de Divórcio Litigioso , registrada sob o nº0002153-
81.2016.827.2729, na qual figura como requerente NILZÊNIA ALVES MARTINS DE OLIVEIRA , brasileiro(a), residente e  
domiciliado(a) nesta cidade de Palmas, beneficiado(a) pela Assistência Judiciária Gratuita e requerido(a) WASHINGTON 
RODRIGUES OLIVEIRA MARTINS, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliado(a) em lugar incerto ou não sabido. E é o 
presente para CITAR o(a) requerido(a) WASHINGTON RODRIGUES OLIVEIRA MARTINS , brasileiro(a), casado(a), residente 
em lugar incerto ou não sabido, para tomar conhecimentos dos termos da presente ação, para querendo contestar, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, 
mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será publicado na forma da Lei e afixado no Placar do Fórum local. Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, 02 de maio de 2016 (02/05/2016). Eu ___Escrivão que o digitei e subscrevi. 

F AZ S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania da 
Segunda Vara de Família e Sucessões processam os autos da Ação de Divórcio Litigioso, registrada sob o nº0001325-
85.2016.827.2729, na qual figura como requerente CLEUZA GALDINO MOREIRA DE CARVALHO, brasileiro(a), residente e 
domiciliado(a) nesta cidade de Palmas, beneficiado(a) pela Assistência Judiciária Gratuita e requerido(a) JOSÉ VIEIRA DE 
CARVALHO, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliado(a) em lugar incerto ou não sabido. E é o presente para CITAR o(a) 
requerido(a) JOSÉ VIEIRA DE CARVALHO , brasileiro(a), casado(a), residente em lugar incerto ou não sabido, para tomar 
conhecimentos dos termos da presente ação, para querendo contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e 
confissão. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente 
Edital que será publicado na forma da Lei e afixado no Placar do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Palmas-TO, 02 de maio de 2016 (02/05/2016). Eu___Escrivão que o digitei e subscrevi. 

F AZ S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania da 
Segunda Vara de Família e Sucessões processam os autos da Ação de Guarda, registrada sob o nº5012658-51.2013.827.2729, 
na qual figura como requerente GERLAINE MACEDO E SILVA MOREIRA, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) nesta cidade 
de Palmas, beneficiado(a) pela Assistência Judiciária Gratuita e requerido(a) LEONIZ LANDER PICEDA , brasileiro(a), 
casado(a), residente e domiciliado(a) em lugar incerto ou não sabido. E é o presente para CITAR o(a) requerido(a) LEONIZ 
LANDER PICEDA , brasileiro(a), casado(a), residente em lugar incerto ou não sabido, para tomar conhecimentos dos termos da 
presente ação, para querendo contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão. E para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será publicado na forma 
da Lei e afixado no Placar do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, 02 de maio de 2016 
(02/05/2016). Eu___Escrivão que o digitei e subscrevi. 

F AZ S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania da 
Segunda Vara de Família e Sucessões processam os autos da Ação de Divórcio Litigioso , registrada sob o  nº5022673-
16.2012.827.2729, na qual figura como requerente MARIA DIRLENE DE JESUS DE MACÊDO, brasileiro(a), residente e 
domiciliado(a) nesta cidade de Palmas, beneficiado(a) pela Assistência Judiciária Gratuita e requerido(a) ANTÔNIO DE 
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MACÊDO, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliado(a) em lugar incerto ou não sabido. E é o presente para CITAR o(a) 
requerido(a) ANTÔNIO DE MACÊDO, brasileiro(a), casado(a), residente em lugar incerto ou não sabido, para tomar 
conhecimentos dos termos da presente ação, para querendo contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e 
confissão. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente 
Edital que será publicado na forma da Lei e afixado no Placar do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Palmas-TO, 02 de maio de 2016 (02/05/2016). Eu ___Escrivão que o digitei e subscrevi. 

Central de Execuções Fiscais 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ALMEIDA BRAGA ENGENHARIA LTDA – CNPJ/CPF: 02.805.885/0001-
21, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0032116-08.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140014562, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.378,64 (Dois Mil e Trezentos e Setenta e Oito Reais 
e Sessenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: TÚLIO JORGE RIBEIRO DE MAGALHÃES CHEGURY – CNPJ/CPF: 
811.714.396-87, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0031822-53.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140013412, 20140013413 e 20140013418, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
8.231,02 (Oito Mil e Duzentos e Trinta e Um Reais e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: IONALDO RODRIGUES REIS – CNPJ/CPF: 959.557.201-20, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0031387-79.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140012291, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.327,53 (Um Mil e Trezentos e Vinte e Sete Reais e 
Cinquenta e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JOAQUIM PINTO SOARES – CNPJ/CPF: 149.011.611-72, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
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Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0031141-83.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140012278 e 
20140012279, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.491,86 (Um Mil e Quatrocentos e 
Noventa e Um Reais e Oitenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ELMIRA NERES DA SILVA – CNPJ/CPF: 556.181.381-15, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0029299-68.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140007780, 
20140007880 e 20140007902, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 405,78 (Quatrocentos e 
Cinco Reais e Setenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: HELIO GOMES ARAUJO – CNPJ/CPF: 02.089.787/0001-35, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026687-60.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140009781 e 
20140009782, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 502,36 (Quinhentos e Dois Reais e 
Trinta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ANTONIO MASSAYOSHI SHINDO – CNPJ/CPF: 273.351.198-04, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026357-63.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140009664, 
20140009665 e 20140009666, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.211,95 (Um Mil e 
Duzentos e Onze Reais e Noventa e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ANTÔNIA BARBOSA PINHEIRO – CNPJ/CPF: 855.711.991-72, por estar 
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atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0025677-78.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140005575, 
20140005576, 20140005577 e 20140005578, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 880,58 
(Oitocentos e Oitenta Reais e Cinquenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: DOMINGOS CARVALHO DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 761.977.001-15, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024771-88.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140004873, 
20140004973 e 20140004975, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.167,95 (Um Mil e Cento 
e Sessenta e Sete Reais e Noventa e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: SERFACIL PREST.DE SERV.DE REFORMA DE MOVEIS LTDA –
 CNPJ/CPF: 08.723.584/0001-35, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0023377-46.2014.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140003939, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
472,03 (Quatrocentos e Setenta e Dois Reais e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA LUISA DE SOUSA PEREIRA – CNPJ/CPF: 977.314.801-78, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0023207-74.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140003805/ 
20140003808, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 978,16 (Novecentos e Setenta e Oito 
Reais e Dezesseis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: EUROTINS COM. IMPORT. E EXPORT. DE ARTESANATO LTDA –
 CNPJ/CPF: 09.171.100/0001-55, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0012455-09.2015.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140029317, 20140029318, 20150001288 e 20150001292, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.687,04 (Um Mil e Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Quatro Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de 
maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ANTONIO CUNHA SOBRINHO – CNPJ/CPF: 125.541.201-10, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0012364-16.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20150000958 e 
20150000960, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 6.074,91 (Seis Mil e Setenta e Quatro 
Reais e Noventa e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: LUCIANA FERREIRA DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 033.203.941-26, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0010136-68.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140032853 e 
20140032854, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 357,78 (Trezentos e Cinquenta e Sete 
Reais e Setenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: SILVANO CARDOSO JUNIOR – CNPJ/CPF: 916.039.351-34, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0009995-49.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140032730, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 430,30 (Quatrocentos e Trinta Reais e Trinta Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de 
maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: LUIZ EDMAR CORREIA – CNPJ/CPF: 648.864.766-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0009676-81.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140032510, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 700,95 (Setecentos Reais e Noventa e Cinco Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de 
maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: CHIRLENE ROCHA GLORIA – CNPJ/CPF: 000.285.311-67, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0009249-21.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130021951, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 540,00 (Quinhentos e Quarenta Reais), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. 
(AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARLEY ALVES SILVA LIMA – CNPJ/CPF: 397.800.071-72, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0008967-46.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140033306 e 
20140033307, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 850,13 (Oitocentos e Cinquenta Reais e 
Treze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ERNANDES ALVES DA PAZ – CNPJ/CPF: 691.907.801-59, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0008237-35.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140030993, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.303,09 (Dois Mil e Trezentos e Três Reais e Nove 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3804 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 09 DE MAIO DE 2016 23 

 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ODON PEREIRA DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 028.228.731-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0007866-71.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140030453, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.993,72 (Um Mil e Novecentos e Noventa e Três Reais e 
Setenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ACAO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA – CNPJ/CPF: 
08.326.303/0001-00, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0007837-21.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140030672 e 20140030673, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.674,07 (Quatro 
Mil e Seiscentos e Setenta e Quatro Reais e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: LUIZ CALIXTO DE SOUZA SOBRINHO – CNPJ/CPF: 438.280.001-34, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0007769-71.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140031808, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 881,75 (Oitocentos e Oitenta e Um Reais e Setenta e 
Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE MENDES DE ARAUJO – CNPJ/CPF: 485.289.781-68, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0007559-20.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140031783 e 
20140031784, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 998,71 (Novecentos e Noventa e Oito 
Reais e Setenta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JOACIR CAMELO E SILVA – CNPJ/CPF: 520.412.121-87, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0007047-37.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140030220 e 
20140030221, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 638,66 (Seiscentos e Trinta e Oito Reais 
e Sessenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: SILVANIA MARTINS BENVINDO PACHECO – CNPJ/CPF: 527.574.551-
68, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0006721-77.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140016796, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.187,22 (Um Mil e Cento e Oitenta e Sete Reais e 
Vinte e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: SILVANIA MARTINS BENVINDO PACHECO – CNPJ/CPF: 527.574.551-
68, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0006721-77.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140016796, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.187,22 (Um Mil e Cento e Oitenta e Sete Reais e 
Vinte e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: CARMOSINA ALVES DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 318.230.842-49, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0005969-08.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140031526, 
20140031527 e 20140031529, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.867,53 (Três Mil e 
Oitocentos e Sessenta e Sete Reais e Cinquenta e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: RICARDO DA SILVA RAMOS – CNPJ/CPF: 597.534.202-34, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0004541-88.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20150000076, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 8.199,08 (Oito Mil e Cento e Noventa e Nove Reais e Oito 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA LUIZA NOLETO – CNPJ/CPF: 012.090.791-78, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0004219-68.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140016256, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 627,28 (Seiscentos e Vinte e Sete Reais e Vinte e Oito 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA VIEIRA – CNPJ/CPF: 588.497.698-49, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - 
e-Proc - nº 0002357-62.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo de 5 
(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140015802 e 20140015803, cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.178,31 (Dois Mil e Cento e Setenta e Oito Reais e Trinta e Um 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ALONCIO RAMOS – CNPJ/CPF: 051.243.951-68, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0034177-36.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140017769, 
20140017770, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.816,72 (Um Mil e Oitocentos e 
Dezesseis Reais e Setenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) 
a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ZILA MARTA DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 472.053.851-72, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0034108-04.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140024314, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.420,91 (Um Mil e Quatrocentos e Vinte Reais e Noventa e 
Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARIZETH MEIRELES ALVES – CNPJ/CPF: 182.124.761-20, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0033418-72.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140015258, 
20140015262, 20140015264, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.865,55 (Três Mil 
oitocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651.  

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JOANIZ DIAS JARDIM – CNPJ/CPF: 097.318.146-04, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0033214-28.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140015236, 
20140015237, 20140015238, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.515,74 (Dois Mil e 
Quinhentos e Quinze Reais e Setenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651.  

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ANDERSON RAMOS DE LIMA – CNPJ/CPF: 016.290.801-60, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5009510-32.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130002736, 
20130002737, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 466,18 (quatrocentos e sessenta e seis 
reais e dezoito centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651.  
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA CELIA DE SOUSA – CNPJ/CPF: 547.453.901-06, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5010038-66.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130005103, 
20130005104, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 432,32 (quatrocentos e trinta e dois 
reais e trinta e dois centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MADEIREIRA KUBOTA – CNPJ/CPF: 54.649.769/0001-64, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5010269-30.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120005056, 
20120005057, 20120005061, 20120005063, 20120005069, 20120005070, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.163,18 (dois mil cento e sessenta e três reais e dezoito centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ARIOLINO AZEVEDO – CNPJ/CPF: 095.096.741-68, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0034385-20.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140024417, 
20140024418, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 670,58 (Seiscentos e Setenta Reais e 
Cinquenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: FÁBIO DE SOUZA ARRUDA – CNPJ/CPF: 004.039.741-60, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0034417-25.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140025432, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 397,78 (Trezentos e Noventa e Sete Reais e Setenta e Oito 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: DEUSILENE LUSTOSA DA SILVA – CNPJ/CPF: 931.519.001-78, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0034896-18.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140024490, 
20140024491, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.074,22 (Um Mil e Setenta e Quatro 
Reais e Vinte e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: GERALDO DO SANTOS COELHO – CNPJ/CPF: 157.267.702-34, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0035185-48.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140027629, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 618,29 (Seiscentos e Dezoito Reais e Vinte e Nove 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: RUI DE ALMEIDA BARBOSA – CNPJ/CPF: 192.128.441-20, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0035197-62.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140027647, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.091,98 (Um Mil e Noventa e Um Reais e Noventa e Oito 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA DAS DORES S. DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 824.992.333-20, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0035418-45.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140017527, 
20140017529, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.735,15 (Um Mil e Setecentos e Trinta e 
Cinco Reais e Quinze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO – CNPJ/CPF: 271.289.541-04, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0035548-35.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140027351, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.014,59 (Um Mil e Quatorze Reais e Cinquenta e 
Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE PEREIRA ALVINO – CNPJ/CPF: 025.266.111-72, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5000845-66.2009.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20090070309, 
20090070310, 20793.290.95390.1, 20793.291.95390.4, 20793.292.95390.5, 20932.192.95390.1, 21264.141.95390.3, 
21264.142.95390.4, 21264.143.95390.5, 21541.244.95390.1, 21634.299.95390.213, 21634.299.95390.214, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.460,62 (Dois mil quatro centos e sessenta reais e sessenta e dois 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: SAT-LARME SERVICOS DE SEGURANCA ELETRONICA LTDA - 
ME – CNPJ/CPF: 08.663.083/0001-00, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5000946-69.2010.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20090071906, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
390,38 (Trezentos e noventa reais e trinta e oito centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: TERRA BRASIL FACTORING LTDA – CNPJ/CPF: 07.981.876/0001-
05, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5001026-62.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20110007003, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.085,06 (três mil e oitenta e cinco reais e seis 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
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na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: PROVISAO - ESTACAO GRAFICA E EDITORA LTDA – CNPJ/CPF: 
02.873.253/0001-03, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5001061-22.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20110007221, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 78.618,51 (setenta e oito mil 
seiscentos e dezoito reais e cinqüenta e um centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: PEDRO BRAGA DA LUZ FILHO – CNPJ/CPF: 035.611.151-28, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5001341-90.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20110007632, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.206,92 (um mil duzentos e seis reais e noventa e dois 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO – CNPJ/CPF: 624.242.201-
82, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5001989-70.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20110007418, 
20110007419, 20110007420, 20110007422, 20110007423, 20110007424, 20110007425, 20110007426, 20110007427, 
20110007421, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 7.857,73 (sete mil oitocentos e 
cinqüenta e sete reais e setenta e três centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ROSANGELA HENRIQUE DE ALMEIDA – CNPJ/CPF: 656.871.754-
15, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5002136-96.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20110006709, 
20110006711, 20110006710, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.919,83 (dois mil 
novecentos e dezenove reais e oitenta e três centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
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assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA MORAIS PINHEIRO – CNPJ/CPF: 799.172.751-34, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028235-23.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140010513, 
20140010514, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.736,41 (Dois Mil e Setecentos e Trinta 
e Seis Reais e Quarenta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: EDNALDO LOPES DA SILVA – CNPJ/CPF: 869.098.781-91, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028752-28.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140007435, 
20140007439, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 445,25 (Quatrocentos e Quarenta e 
Cinco Reais e Vinte e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: WESLEY ALVES DE ARAÚJO – CNPJ/CPF: 547.035.141-68, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0029290-09.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140008076, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 384,05 (Trezentos e Oitenta e Quatro Reais e Cinco 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: VILMA PEREIRA DA CUNHA – CNPJ/CPF: 730.086.301-97, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0029726-65.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140008349, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 411,73 (Quatrocentos e Onze Reais e Setenta e Três 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
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fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ELIANNE BORGES DE PADUA – CNPJ/CPF: 11.664.618/0001-72, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5026878-54.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130014419, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.830,70 (um mil oitocentos e trinta reais e setenta 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ADAILDO DE SOUZA – CNPJ/CPF: 427.507.925-68, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5022588-93.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130013710, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 15.619,66 (quinze mil seiscentos e dezenove reais e 
sessenta e seis centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JUAREZ MONTIZUMA DE SOUZA – CNPJ/CPF: 300.803.631-72, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº. 5022289-19.2013.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130013794, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 852,78 (oitocentos e cinqüenta e dois reais e setenta e 
oito centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ABSOLUTA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA – CNPJ/CPF: 
11.499.361/0001-40, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº. 5021884-80.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20130016684, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.750,32 (um mil setecentos e 
cinqüenta reais e trinta e dois centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
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terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: DEUSDETE ANTONIO ALVES – CNPJ/CPF: 031.123.141-15, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028209-25.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140010160, 
20140010161, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 12.143,62 (Doze Mil e Cento e Quarenta 
e Três Reais e Sessenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARCELO ALVES DA SILVA – CNPJ/CPF: 10.194.704/0001-04, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026679-83.2014.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140009857, 
20140009858, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 374,20 (Trezentos e Setenta e Quatro 
Reais e Vinte Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: EDSON FELICIANO DA SILVA – CNPJ/CPF: 118.249.211-87, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024968-43.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140008730, 
20140008731, 20140008732, 20140008733, 20140008734, 20140008735, 20140008736, 20140008737, 20140008749, 
20140008750, 20140008751, 20140008752, 20140008753, 20140008754, 20140008755, 20140008756, 20140008789 , cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.988,41 (Três Mil e Novecentos e Oitenta e Oito Reais e 
Quarenta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ELICIDIO ALVES DE SOUZA – CNPJ/CPF: 004.200.826-38, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024890-49.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140008759, 
20140008767, 20140008778, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.754,03 (Um Mil e 
Setecentos e Cinquenta e Quatro Reais e Três Centavos),, que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
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que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ELTON RODRIGUES COSTA – CNPJ/CPF: 695.695.681-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024482-58.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140004655, 
20140004700, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.733,40 (Um Mil e Setecentos e Trinta e 
Três Reais e Quarenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: LOG REP. COML. DE ART. MED. E GESTAO EM SAUDE LTDA –
 CNPJ/CPF: 07.906.521/0001-51, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024064-23.2014.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140008598,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
593,88 (Quinhentos e Noventa e Três Reais e Oitenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora 
e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: DOMINGOS FEITOSA DE SOUSA – CNPJ/CPF: 180.324.511-53, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0023701-36.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140003877, 
20140003963, 20140004061, 20140004148, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.978,16 
(Novecentos e Setenta e Oito Reais e Dezesseis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: LUSA MARIA CAMPOS – CNPJ/CPF: 617.691.931-20, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0023685-82.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140004121, 
20140004123, 20140004124, 20140004126, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 978,16 
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(Novecentos e Setenta e Oito Reais e Dezesseis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: GEOVANI VIEIRA MARTINS – CNPJ/CPF: 441.115.090-53, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0022977-32.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140003713, 
20140003714, 20140003719, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.080,10 (Quatro Mil e 
Oitenta Reais e Dez Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: J SAMPAIO ALEXANDRE ME – CNPJ/CPF: 01.330.157/0001-48, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0020857-16.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140002373, 
20140002374, 20140002375, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.782,74 (Um Mil e 
Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Setenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: OSMARINA MOREIRA DOS SANTOS  – CNPJ/CPF: 586.663.381-72, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0010890-44.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140001591, 
20140001592, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.285,43 (Um Mil e Duzentos e Oitenta e 
Cinco Reais e Quarenta e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: COSTA & FERREIRA DISTRIB. DE ATACADO E VAREJO LTDA –
 CNPJ/CPF: 10.850.064/0001-35, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0009961-11.2014.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) 
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Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140001264, 20140001265, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.392,96 (Dois Mil e Trezentos e Noventa e Dois Reais e Noventa e Seis Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. 
(AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: EXTRASUL ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA –
 CNPJ/CPF: 05.068.951/0001-16, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0009841-65.2014.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140001190, 20140001191, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.147,40 (Dois Mil e Cento e Quarenta e Sete Reais e Quarenta Centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de maio de 2016. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: GERALDO ILIDIO DA CUNHA – CNPJ/CPF: 281.127.251-87, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026698-89.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140009883, 
20140009884, 20140009886 e 20140009888 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.054,13 
(Um Mil e Cinquenta e Quatro Reais e Treze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MONA COMERCIO DE CALÇADOS LTDA – CNPJ/CPF: 
10.208.631/0001-54, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003528-54.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140029778, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 680,09 (Seiscentos e Oitenta Reais 
e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: R B ENGENHARIA E COMERCIO LTDA – CNPJ/CPF: 05.165.991/0001-
86, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
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FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0002688-44.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140028883 e 
20140028884, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.410,39 (Dois Mil e Quatrocentos e Dez 
Reais e Trinta e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: R A TAVARES DA COSTA - ME – CNPJ/CPF: 11.410.301/0001-00, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0001358-12.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140029296, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.108,68 (Um Mil e Cento e Oito Reais e Sessenta e Oito 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ITAMAR ALVES ROCHA. – CNPJ/CPF: 853.436.091-04, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0001248-13.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140028607, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 375,82 (Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Oitenta e Dois 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: S. E. M. CONSTRUTORA LTDA – CNPJ/CPF: 05.107.363/0001-44, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0001098-32.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140028494, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.302,90 (Um Mil e Trezentos e Dois Reais e Noventa 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JOAO LUIZ CARVALHO  – CNPJ/CPF: 197.109.501-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0001058-50.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
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para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20150000015, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 9.773,17 (Nove Mil e Setecentos e Setenta e Três Reais e 
Dezessete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: IRENE MENDES COITO – CNPJ/CPF:  279.289.158-04 , por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0003101-57.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140025348, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 375,44 (Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Quarenta e 
Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: VICENCIA FLAUSINA PEREIRA DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF:  
013.149.611-52, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0000971-94.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S).  20140013306, 20140013307, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.480,92 (Três Mil e 
Quatrocentos e Oitenta Reais e Noventa e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: PALMAS DISTRIBUIDORA DE PETISCOS LTDA – ME – CNPJ/CPF: 
00.671.565/0001-09, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000221-92.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140029080, 20140029081, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.696,32 (Um Mil e 
Seiscentos e Noventa e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JAMES PAULO MACIEL VILANOVA-ME – CNPJ/CPF:  
06.207.136/0001-53, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
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DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0030650-76.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140011717, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 928,65 (Novecentos e Vinte e Oito 
Reais e Sessenta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA BETANIA SILVA ANDRADE – CNPJ/CPF:  961.859.451-34, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0024510-26.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140004689, 
20140004731, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.020,68 (Um Mil e Vinte Reais e 
Sessenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE PEREIRA DA SILVA   – CNPJ/CPF:  055.831.871-15  , por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0020180-49.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20150005251, 
20150005252, 20150005253, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 5.358,66 (Cinco Mil e 
Trezentos e Cinquenta e Oito Reais e Sessenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: CICERA FERREIRA SILVA – CNPJ/CPF: 244.175.722-91, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0008750-03.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140033299, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 366,68 (Trezentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e 
Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado:  : EDILSON PEREIRA DA SILVA – CNPJ/CPF: 589.266.401-59, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
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Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0008280-69.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140031029, 
20140031030,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.889,79 (Dois Mil e Oitocentos e 
Oitenta e Nove Reais e Setenta e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: TERESINHA ROCHA DA SILVA – CNPJ/CPF: 546.700.631-20, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0007810-38.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140016811, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.542,63 (Um Mil e Quinhentos e Quarenta e Dois Reais e 
Sessenta e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado:  CELSO PEREIRA DE SA – CNPJ/CPF: 301.424.231-49, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0007170-35.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140031699, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 963,55 (Novecentos e Sessenta e Três Reais e Cinquenta 
e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado:  REGINA PEREIRA DIAS  – CNPJ/CPF: 025.751.231-43, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0005290-42.2014.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130056490, 
20130056491, 20130056492,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 836,75 (Oitocentos e 
Trinta e Seis Reais e Setenta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: AGRO PASTORIL EMPREENDIMENTOS LTDA  – CNPJ/CPF: 
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26.961.797/0001-87, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0004880-47.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140031300, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.335,49 (Um Mil e Trezentos e 
Trinta e Cinco Reais e Quarenta e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: CARLOS CESAR CARDOSO  – CNPJ/CPF: 498.201.926-68, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0002810-57.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140028835, 
20140028835, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.485,78 (Dois Mil e Quatrocentos e 
Oitenta e Cinco Reais e Setenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: V S RAMOS – CNPJ/CPF: 10.684.180/0001-21, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - 
e-Proc -  nº 0002190-45.2015.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo de 5 
(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140029495, 20140029496, cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.148,00 (Um Mil e Cento e Quarenta e Oito Reais), que deverá 
ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) 
Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado JORGE AUGUSTO DA SILVA MENEZES – CNPJ/CPF: 165.492.011-87, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0001210-98.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140015454, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.808,31 (Três Mil e Oitocentos e Oito Reais e Trinta e 
Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ROBERTO CARLOS RAMIRES ME – CNPJ/CPF: 64.702.657/0001-83, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0001110-46.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140028519, 
20140028520, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.051,33 (Dois Mil e Cinquenta e Um 
Reais e Trinta e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: PEDRO BRAGA DA LUZ FILHO – CNPJ/CPF: 035.611.151-28, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 0000990-03.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140015412, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$  3.593,54 (Três Mil e Quinhentos e Noventa e Três Reais e 
Cinquenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 4  de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: KELLY CRISTINA BORGES DE ASSIS. – CPF/CNPJ:11.290.784/0001-
56 , por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0000280-80.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140029094, 
20140029095, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.744,69 (Um Mil e Setecentos e 
Quarenta e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos) , que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 4 de Maio  de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: INSTITUTO VALFLA DE PESQUISAS DE OPINUAO E MERCADO  –
 CNPJ/CPF: 14.311.388/0001-56, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0001579-92.2015.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140029369, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
502,98 (Quinhentos e Dois Reais e Noventa e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 05 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: BONANI & BONANI LTDA – CNPJ/CPF: 02.992.579/0001-41), por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000167-29.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140029035 e 
20140029036, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.284,85 (Um Mil Duzentos e Oitenta e 
Quatro Reais e Oitenta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 05 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: GIORGGE PAIZANE – CNPJ/CPF: 042.213.596-84, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0035032-15.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140024233 e 20140024234, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 911,98 (Novecentos e Onze Reais e Noventa e Oito 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: SAMUEL SANTANA DA SILVA – CNPJ/CPF: 006.077.571-83, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5000813-56.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20110007462 e 
20110007463, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.925,26 (um mil novecentos e vinte e 
cinco reais e vinte e seis centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: AQUINO PEREIRA DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 786.597.871-53, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027133-63.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140006392, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 432,55 (Quatrocentos e Trinta e Dois Reais e Cinquenta e 
Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: LUCIA MARIA MACIEL DAS NEVES – CNPJ/CPF: 687.644.800-20, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0008933-71.2015.827.2729,  que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140031086, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.846,06 (Dois Mil e Oitocentos e Quarenta e Seis Reais e 
Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: CLEIDE MARIA MENDES – CNPJ/CPF: 975.684.491-49, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0008023-44.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140030897, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.939,80 (Dois Mil e Novecentos e Trinta e Nove Reais e 
Oitenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: LUCIANA FRANCISCA DA SILVA – CNPJ/CPF: 530.665.102-04, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003143-09.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140029678, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 474,35 (Quatrocentos e Setenta e Quatro Reais e Trinta e 
Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ALDO MATOS RODRIGUES – CNPJ/CPF: 508.050.881-72, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0025702-91.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140005613, 
20140005615 e 20140005616, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.858,86 (Um Mil e 
Oitocentos e Cinquenta e Oito Reais e Oitenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: RENATO JUNJI TANABE – CNPJ/CPF: 057.266.518-04, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0018332-27.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20150004501, 
20150004502, 20150004503 e 20150004504, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 17.001,24 
(Dezessete Mil e Um Reais e Vinte e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA  – CNPJ/CPF: 147.557.501-72, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 0007262-13.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140031717, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 683,77 (Seiscentos e Oitenta e Três Reais e Setenta e Sete 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ADEMIR SANTANA DE FREITAS – CNPJ/CPF: 019.841.831-09, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0004752-27.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140029976, 
20140029978 e 20140029979, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 764,08 (Setecentos e 
Sessenta e Quatro Reais e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: A F BORGES MUNDY RENT A CAR – CNPJ/CPF: 04.061.806/0001-40, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003292-05.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140029703, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 680,09 (Seiscentos e Oitenta Reais e Nove Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de 
maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: FLAURISA MARIA PEREIRA – CNPJ/CPF: 133.810.671-68, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0001012-61.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140028154, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.672,58 (Um Mil e Seiscentos e Setenta e Dois Reais e 
Cinquenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: SEBASTIAO R. DE MELO – CNPJ/CPF: 047.895.393-34, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000552-74.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140027845, 
20140027846, 20140027847 e 20140027848, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.721,00 
(Um Mil e Setecentos e Vinte e Um Reais), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE PEREIRA DE CAMPOS – CNPJ/CPF: 268.196.861-53, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0029188-84.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140010918, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 566,08 (Quinhentos e Sessenta e Seis Reais e Oito 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 05 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: CONSTRUTORA CANAA LTDA – CNPJ/CPF: 07.358.927/0001-47, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027426-33.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140006399 e 
20140006400, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 855,78 (Oitocentos e Cinquenta e Cinco 
Reais e Setenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 05 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: PEDRO DE ASSIS GOMES PARENTE – CNPJ/CPF: 12.046.296/0001-
60, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026146-27.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140005897, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 664,70 (Seiscentos e Sessenta e Quatro Reais e 
Setenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 05 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: RICARDO ROMEU ARAUJO DA SILVA – CNPJ/CPF: 12.967.756/0001-
93, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0011494-05.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140001810, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 564,47 (Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais e 
Quarenta e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 05 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARTINHO GALDINO DA SILVA FILHO – CNPJ/CPF: 472.626.991-72, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0010426-83.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140033088 e 
20140033089, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.344,21 (Um Mil e Trezentos e 
Quarenta e Quatro Reais e Vinte e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 05 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: KAROLYNE SEVERO ARAUJO MEURER – CNPJ/CPF: 891.258.191-00, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0007326-23.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140031209, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.699,19 (Dois Mil e Seiscentos e Noventa e Nove 
Reais e Dezenove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 05 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: KAROLYNE SEVERO ARAUJO MEURER – CNPJ/CPF: 891.258.191-00, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0007326-23.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140031209, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.699,19 (Dois Mil e Seiscentos e Noventa e Nove 
Reais e Dezenove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 05 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARCOS ROBERTO TEODORO – CNPJ/CPF: 694.198.841-04, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0007256-06.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140017106 e 
20140017107, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 940,96 (Novecentos e Quarenta Reais e 
Noventa e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 05 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JOAQUIM FERREIRA NOLETO – CNPJ/CPF: 269.619.201-44, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0005666-91.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140016508, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 507,48 (Quinhentos e Sete Reais e Quarenta e Oito 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 05 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: PRODISTAK COMUNICACAO LTDA - ME – CNPJ/CPF: 
07.766.414/0001-75, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0002436-41.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140029620, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 680,09 (Seiscentos e Oitenta Reais 
e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 05 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: OSVALDO FERREIRA MACIEL – CNPJ/CPF: 527.882.021-72, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0001816-29.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140029454 e 
20140029455, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.220,40 (Um Mil e Duzentos e Vinte 
Reais e Quarenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 05 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: UP! CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA – CNPJ/CPF: 
08.080.086/0001-11, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0001366-86.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140029300, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.108,68 (Um Mil e Cento e Oito 
Reais e Sessenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 05 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: FÁBIO RIBEIRO ROSA – CNPJ/CPF: 866.302.701-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0001026-45.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140028237, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 375,82 (Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Oitenta e Dois 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 05 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: FERNANDO MARINHO MIRANDA – CNPJ/CPF: 992.276.141-68, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0034804-40.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140025694, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 406,72 (Quatrocentos e Seis Reais e Setenta e Dois 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: VSA - INDUSTRIAL E COMERCIAL MADEIREIRA LTDA – CNPJ/CPF: 
50.566.082/0002-95, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0034474-43.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140025030, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 6.057,44 (Seis Mil e Cinquenta e 
Sete Reais e Quarenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARLENE MARQUES DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 16.977.711/0001-50, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0033984-21.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140025558, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.547,23 (Um Mil e Quinhentos e Quarenta e Sete 
Reais e Vinte e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: E.F.L LOCADORA DE VÍDEO – CNPJ/CPF: 00.833.082/0001-55, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0031074-21.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140012200 e 
20140012201, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.464,10 (Um Mil e Quatrocentos e 
Sessenta e Quatro Reais e Dez Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ALDERINA GOMES DA SILVA – CNPJ/CPF: 299.573.383-15, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0030154-47.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 
20140011068/20140011069, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 380,31 (Trezentos e 
Oitenta Reais e Trinta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
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expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JANE MARIA ROSNIESKI – CNPJ/CPF: 765.920.901-97, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0030024-57.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140011585, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.098,49 (Dois Mil e Noventa e Oito Reais e Quarenta e 
Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: EURIDES TAVARES DE CARVALHO SANTOS – CNPJ/CPF: 
766.363.053-04, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028894-32.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140007757 e 20140007758, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 367,42 (Trezentos e 
Sessenta e Sete Reais e Quarenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: FRADNEY MARTINS FERREIRA – CNPJ/CPF: 485.253.912-04, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0025754-87.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140009319, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 415,24 (Quatrocentos e Quinze Reais e Vinte e Quatro 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: DIOMAR GOMES BARROS – CNPJ/CPF: 427.619.301-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5001185-05.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 
20110007083/20110007085, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.153,02 (um mil cento e 
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cinqüenta e três reais e dois centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE RIBEIRO DA SILVA – CNPJ/CPF: 295.228.971-91, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0035165-57.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140018549, 
20140021955, 20140027583/ 20140027585, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.632,50 
(Um Mil e Seiscentos e Trinta e Dois Reais e Cinquenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: VANIA TEREZA CARNEIRO SALGADO – CNPJ/CPF: 110.538.282-68, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0035125-75.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140021752, 
20140021859, 20140027512, 20140027513, 20140027514, 20140027516, 20140027517, cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo é de R$ 3.077,55 (Três Mil e Setenta e Sete Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. 
(AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: IBANEZ COELHO DE CASTRO – CNPJ/CPF: 131.061.041-04, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0034985-41.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140024226, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 529,60 (Quinhentos e Vinte e Nove Reais e Sessenta 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARCIANA DARK SILVA BARBOSA – CNPJ/CPF: 853.529.851-72, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0030615-19.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140011688, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.011,12 (Um Mil e Onze Reais e Doze Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de 
maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: CELIO COTA DE ANDRADE – CNPJ/CPF: 845.901.141-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0030595-28.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140011231/ 
20140011233, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.984,37 (Um Mil e Novecentos e 
Oitenta e Quatro Reais e Trinta e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARCIO WELTON RODRIGUES DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 
617.815.331-72, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028785-18.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140010683, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.322,84 (Dois Mil e Trezentos e 
Vinte e Dois Reais e Oitenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: FABIANO JANSEN SANTOS – CNPJ/CPF: 729.499.703-97, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028205-85.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140007029 e 
20140007030, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 416,00 (Quatrocentos e Dezesseis 
Reais), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 
de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: CASTELHANO & TEIXEIRA LTDA – CNPJ/CPF: 03.745.084/0001-80, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026815-80.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140009826, 
20140009827, 20140009894/20140009898, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 23.308,56 
(Vinte e Três Mil e Trezentos e Oito Reais e Cinquenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora 
e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: BALDUINA MARIA DE ABREU SOUZA – CNPJ/CPF: 377.394.171-49, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026445-04.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140005844 e 
20140005858, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.455,28 (Um Mil e Quatrocentos e 
Cinquenta e Cinco Reais e Vinte e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: NAGAMI & NAGAMI LTDA – CNPJ/CPF: 10.406.161/0001-33, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0006455-90.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140028642 e 
20140028643, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.627,75 (Um Mil e Seiscentos e Vinte e 
Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: FRANCISCO DOS SANTOS– CNPJ/CPF: 283.848.928-30, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003425-47.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140025759, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 501,18 (Quinhentos e Um Reais e Dezoito Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de 
maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: FAMA INDUSTRIAL LTDA - ME – CNPJ/CPF: 02.402.745/0001-02, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0002245-93.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140029545 e 
20140029546, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 897,31 (Oitocentos e Noventa e Sete 
Reais e Trinta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MEGHA IMPORT.IMPORTACAO E EXPORTAÇAO LTDA – CNPJ/CPF: 
39.798.798/0003-66, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000605-55.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140029108 e 20140029109, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.958,97 (Um Mil e 
Novecentos e Cinquenta e Oito Reais e Noventa e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARCELO LOPES DE SOUZA – CNPJ/CPF: 004.000.001-05, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000215-85.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140020627, 
20140027735, 20140027736, 20140027737, 20140027738, 20140027739, 20140027740, 20140027741 e 20140027742, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 5.052,71 (Cinco Mil e Cinquenta e Dois Reais e Setenta e 
Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARCOS ROBERTO COSTA PFUETZENREITER – CNPJ/CPF: 
035.142.849-62, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0007904-83.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140030794, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 6.392,99 (Seis Mil e Trezentos e 
Noventa e Dois Reais e Noventa e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JEFERSON GERARDI – CNPJ/CPF: 068.284.908-19, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0005544-78.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140016480, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.511,72 (Um Mil e Quinhentos e Onze Reais e Setenta e 
Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: GERALDO ERCI DE ASSIS JÚNIOR – CNPJ/CPF: 037.845.591-58, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003534-61.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140016052, 
20140016054 e 20140016055, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.976,83 (Dois Mil e 
Novecentos e Setenta e Seis Reais e Oitenta e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: REGIANE MARINHO DE MACEDO SOARES – CNPJ/CPF: 002.446.691-
39, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0002944-84.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140025283, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 375,44 (Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Quarenta 
e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: DROGARIA RODOFARMA LTDA - ME – CNPJ/CPF: 10.598.187/0001-
20, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000744-07.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140029185 e 
20140029186, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.851,85 (Um Mil e Oitocentos e 
Cinquenta e Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 04 de maio de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
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PALMEIRÓPOLIS 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO 90 DIAS). A Doutora Ana Paula Araújo Toribio Aires, MMª  Juizía de Direito esta Comarca de 
Palmeirópolis.TO. FAZ SABER a todos que o lerem ou conhecimento tiverem do presente edital, com prazo de 90 (noventa dias) 
dias, que neste Juízo corre seus trâmites legais, um processo crime em que a Justiça Pública move em desfavor do acusado: 
EGUINALDO CONCEIÇÃO DA SILVA, brasileiro, convivente, soldador, nascido aos 20/08/1986 em Almas/TO, filho de José Luiz 
Conceição da Silva e Lenice Pereira da Silva, residente em lugar incerto e não sabido. Da r. sentença  condenatória. Para 
conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2 ª via fica afixada no local de costume e no Diário da Justiça. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Palmeirópolis-TO. Aos 09 dias do mês de maio de 2016 Eu (Ednilza Alcântara), Escrivã 
Judicial, o digitei.  
 

PARAÍSO 
1ª Vara Cível 

 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Processo Eletrônico nº 0001146-48.2016.827.2731. 
Chave Processo nº: 611788785216. 
Natureza: Ação Monitória 
Requerente: TEX COTTON INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 
Advogado(a): Dr(a) Hamilton de Paula Bernardo – OAB/TO nº 2622 – A e Dra. Luiza Alesandra Ribeiro Fronza – OAB/SC nº 
33.084. 
Requerido(a): PEREIRA & SILVA LTDA ME. 
Advogado(a): Nihil.  
INTIMAÇÃO: Intimar ao(s) advogado(s) do(s) EXECUTADO(S) – Dr(a). LUIZA ALESANDRA RIBEIRO FRONZA – OAB/SC nº 
33.084, para: 1º) Para no prazo de DEZ (10) DIAS, efetuar(em) seu CADASTRO no SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO E-
Proc/TJTO, nos termos da PORTARIA nº 116/2011, publicado no SUPLEMENTO 1 – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO Nº 
2612, de 23 de março de 2.011. PARA TANTO, poderá obter informações no Setor de SUPORTE do Tribunal de Justiça do 
Tocantins, através do telefone nº (63) 3218-4388; 2º) Para juntar aos autos, em QUINZE (15) DIAS, (2.1) regularizarem a 
representação processual com a juntada aos autos da PROCURAÇÃO a eles outorgada pelo executado devedor, (2.2) sob pena 
de NÃO CONHECIMENTO da IMPUGNAÇÃO apresentada e 3º) Do inteiro teor do despacho contido no EVENTO 2 dos autos. 
Paraíso do Tocantins – TO, 06 de Maio de 2.016. Glacyneide Borges Rocha – Técnica Judiciária da 1ª Vara Cível.  
 

PARANÃ 
1ª Escrivania Cível 

 
INTIMAÇÃO ÀS PARTES 
AUTOS: AÇÃO EXECUÇÃO FISCAL DA DIVIDA ATIVA nº 5000065-83.2010.827.2732  - Chave do processo: 317284060413  
Exeqüente: O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA  
 Executado: PARANÂ COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA, representante legal Sr. DACIDIO PEREIRA DE FIGUEREDO FILHO, 
CPF nº  022.169.377-70 
INTIMAÇÃO do EXECUTADO para apresentar as contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Tudo conforme despacho: Intime-
se a parte recorrida para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, contrarrazões. Com as contrarrazões juntadas aos autos, 
remeta-se ao competente Tribunal. Paranã, 06 de maio de 2016. as) Marcio Soares da Cunha – Juiz de Direito. Eu, Mary Nadja 
Barbosa Nunes Sampaio, Escrivã Judicial, o digitei e o fiz inserir.  
 

PORTO NACIONAL 
1ª Vara Cível 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 
O Doutor VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM. Juiz da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Porto Nacional, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que 
por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de Cumprimento de Sentença - Processo: n° 5001424-
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48.2013.827.2737, requerida pela AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. em face de CLEYOVANE 
LEMOS RIBEIRO, valor da causa R$: 48.253,35(quarenta e oito mil duzentos e cinqüenta e três reais e trinta e cinco 
centavos). Por este meio INTIMAR o executado – CLEYOVANE LEMOS RIBEIRO, brasileiro, CPF 811.382.611-49, com 
margem ao cumprimento do julgado (pagamento da dívida no valor de R$-48.253,35), ficando consignado que a multa de 
10%(dez por cento) (CPC, art. 475-J) incidirá tão só no caso da ausência de quitação no prazo de 15(quinze) dias (STJ – Resp 
1265422). Porto Nacional/TO, 05 de maio de 2016.” Para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, que 
será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, aos nove 
dias de maio do ano de dois mi e dezesseis (09/05/2016). Eu, Dênis Maria S. C. Rocha, Técnico Judiciário, digitei. 
 

Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA DE TEREZA LIMA DOS SANTOS – 3ª publicação 

A Doutora HÉLVIA TÚLIA SANDES PEDREIRA, Juíza de Direito da Vara de Família, sucessões, Infância e Juventude da 
Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, etc... FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Cartório os termos da Ação de SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR 
do(a) interditando(a) ROSA ALVES DE LIMA – AUTOS Nº 5000174-77.2013.827.2737, decretou a substituição da curadora da 
interditada, conforme se vê o final da sentença: DECISÃO. .... POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 
DETERMINANDO A SUBSTITUIÇÃO DO(A) CURADOR(A) TEREZA LIMA DOS SANTOS NOMEADO(A) A ROSA ALVES DE 
LIMA, pela senhora HELENA ALVES DE LIMA. HOMOLOGO A RENÚNCIA DO PRAZO RECURSAL. AVERBE-SE A 
PRESENTE SENTENÇA NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO DOMICILIO DO(A) 
INTERDITADO(A) (ART.104 DA LRP). CERTIFICADA A AVERBAÇÃO, PRESTE-SE COMPROMISSO, EM CINCO DIAS, EM 
LIVRO PRÓPRIO NA FORMA DO ARTIGO 1187 DO CPC. FALECENDO O(A) INTERDITANDO(A) O(A) CURADOR(A) 
DEVERÁ COMPARECER EM CARTÓRIO, INFORMANDO O ÓBITO NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB AS PENAS DA LEI. OS 
PODERES DA CURATELA NÃO AUTORIZAM A ALIENAÇÃO DE EVENTUAIS BENS DO(A) INTERDITANDO(A). PUBLIQUE-
SE NA IMPRENSA OFICIAL POR TRÊS VEZES, CONSTANDO DO EDITAL O(S) NOME(S) DO(A) INTERDITADO(A) E DO(A) 
CURADOR(A), A CAUSA DA INTERDIÇÃO E OS LIMITES DA CURATELA (ART.1.184 CPC). P.R.I. PORTO NACIONAL, 19 DE 
FEVEREIRO DE 2014. (ass) HÉLVIA TÚLIA SANDES PEDREIRA PEREIRA - JUIZA DE DIREITO. E para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da lei. Comarca de Porto Nacional, Cartório 
de Família, Sucessões, Infância e Juventude, aos nove dias do mês de maio do ano dois mil e dezesseis (09/05/2016). Eu, 
Rosana Cardoso Maia – Técnica Judiciária, digitei e subscrevo. (ass.) HÉLVIA TÚLIA SANDES PEDREIRA – Juíza de Direito. 

TAGUATINGA 
2ª Vara Cível e Família 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 20 (VINTE) DIAS 
 PROCESSO Nº: 0000246-15.2014.827.2738 
CHAVE: Nº 686399920014 
AÇÃO:             GUARDA 
REQUERENTE: ARGILENE LOPES DE OLIVEIRA 
REQUERIDOS: GARDENE SILVA  
FINALIDADE: CITAR a requerida GARDENE COSTA, brasileira, solteira, do lar, portadora do RG nº206666-2-SSP/DF, estando 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para os termos da ação, e desejando contestar no prazo de 15 (quinze) dias. 
ADVERTÊNCIA: Ficando cientificado de que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados pelo autor. (art. 285 do CPC). DESPACHO: “Cite-se a parte ré (GARDENE SILVA) por edital, com o prazo de 20 dias. 
II. Se não for apresentada contestação voluntária, nomeio curador especial à parte citada por edital a Dra. ILZA MARIA VIEIRA 
DE SOUZA, advogada atuante neste Juízo (CPC, 9º, II), que deverá ser intimada pessoalmente para apresentar a defesa no 
prazo de 30 (trinta) dias (LC 80/94, art.128, I; art. 297 do CPC). III. Os honorários da curadora serão suportados pelo Estado do 
Tocantins, eis que a Defensoria Pública atua no pólo ativo da lide. IV. Após, conclusos. Taguatinga/TO, 14 de abril de 2016. 
GERSON FERNANDES AZEVEDO, Juiz de Direito”. Taguatinga/TO, 4 de maio de 2016. ILUIPITRANDO SOARES NETO.Juiz 
de Direito em substituição automática. 
 

TOCANTÍNIA 
1ª Escrivania Cível 

EDITAL DE CITAÇÃO 
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo: 20 dias ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Processo nº: 0001031-37.2015.827.2739 CHAVE DE 
ACESSO AO PROCESSO DIGITAL (Art. 6º da Lei nº 11.419/2006): 551563456615 Ação: Consignação em Pagamento 
Requerente(s): IVONETE PEREIRA DE SÁ NOGUEIRA - CPF: 37261320315 Requerido(a)(s): FORTALEZA COMERCIAL 
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ATACADISTA DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - CNPJ: 11501714000108 A Doutora Gisele Pereira de Assunção Veronezi, 
Juíza de Direito desta Comarca, FAZ SABER, a quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que por meio 
deste, CITA o(a) requerido FORTALEZA COMERCIAL ATACADISTA DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - CNPJ: 
11.501.714/0001-08, por seu representante legal, atualmente em local incerto e não sabido, para os termos da ação 
supramencionada, bem como para, caso queira, apresentar resposta ao pedido inicial no prazo de 05 (cinco) dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo(a)(s) ré(u)(s), como 
verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es). SEDE DO JUÍZO: Escrivania Cível, Fórum da Comarca de Tocantínia, 
Av. Tocantins, s/nº, CEP 77.640-000 - Tocantínia/TO. Telefone: 63-3367-1164 e 3367-1428. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Tocantínia/TO, aos 26 de abril de 2016. Eu, 
MAYARA SOARES DIAS COELHO, digitei. assinado eletronicamente Juiz(a) de Direito 

 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 

ARAGUAÍNA 
3ª Vara Cível 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS (Diligencia do Juízo) 
 
O Magistrado ALVARO NASCIMENTO CUNHA, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta Comarca de Araguaína, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. 
 
FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo da TERCEIRA VARA 
CÍVEL, se processam os autos de Execução de Título Extrajudicial sob nº 5007534-59.2013.827.2706, tendo como requerente 
BANCO BRADESCO S/A, em desfavor da requerida JOSE ALCI DE ARAUJO, brasileiro, casado, agropecuarista, CPF n° 
388.66.131-20, residente na Rua Lima, n° 607, Loteamento Martins Jorge, Araguaína/TO, da designação de Praça e eventual 
Leilão, para os dias 10 de maio e 06 de junho, de 2016, as 14h00mim horas, nos termos dos DESPACHOS – Eventos 71 e 72, 
a seguir transcritos: 71- A execução Valdeni foi intimada através de seus Advogados, inclusive interpôs recurso. Já o 
Senhor JOSE ALCI não foi encontrado, razão pela qual determino sua intimação por edital. 04/04/2016 – Álvaro 
Nascimento Cunha juiz de Direito. 72 – Tendo em vista a intimação por edital, remarco a praça para o dia 10 de maio e 06 
de junho de 2016, às 14h00mim horas. 04/04/2016. Álvaro Nascimento Cunha Juiz de Direito´´. 
 
E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado, uma vez, apenas no 
Diário da Justiça e afixado no placar do Fórum local. 
 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 06 de Abril de 2016. Eu,___Escrivão 
Judicial, que digitei e subscrevi. 
 

ALVARO NASCIMENTO CUNHA 
Juiz de direito. 

 

PARAÍSO DO TOCANTINS 
1ª Vara Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Prazo: 15 (quinze) dias 

 
ORIGEM: Processo: nº 0001965-82.2016.827.2731;  Chave do Processo: 830255601016; Natureza da Ação: Ação de 
Usucapião extraordinária Qualificada; Valor da Causa: R$ 100.000,00 (cem mil reais); Autores: LIESER CARLOS MANOEL 
SIQUEIRA; FRANCISCO XAVIER PEREIRA DA SILVA; JOÃO ANTONIO PEREIRA DE SOUSA; LUIS ISMAEL DA SILVA e 
FRANCISCO ALVES DA SILVA;  Advogado do Autor: Dr. Emmanuel Rodrigo Rosa Rocha – OAB/TO nº4.328; Requeridos: 
DAVID ABDALA NOGUEIRA. CONFRONTANTES/CONFINANTES: ARI ALVES NETO e esposa (se casados); VALDIVINO 
LOPES DA SILVA e esposa (se casado); EDIVAR PINTO DE SANTANA e esposa (se casado); MARIA APARECIDA DE 
BARROS SANTANA e esposa (se casado) e JOSÉ GALVÃO DE SOUZA e esposa (se casado); Curador Especial, nomeado 
aos interessados ausentes, incertos e desconhecidos: DEFENSORIA PUBLICA – por seu Defensor Público; CITANDO : OS 
INTERESSADOS AUSENTES E INCERTOS E DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS. (NCPC, arts. 257 e 259). 
OBJETIVO/FINALIDADE(S): CITAR os interessados ausentes e incertos e desconhecidos e eventuais interessados, aos termos 
da Ação de Usucapião Extraordinária Qualificada, conforme consta nos autos, petição inicial, documentos,  e despachos, para 
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querendo responderem/contestarem a ação proposta, no prazo de quinze (15) dias (§ 1º, art. 218, NCPC) da 1ª publicação 
do Edital. ADVERTINDO-LHES de que, não sendo respondida/contestada a ação proposta no prazo de QUINZE (15) DIAS, 
contados do vencimento do prazo deste Edital, serão considerados verdadeiros e confessados os fatos articulados pela 
autora/requerente, sob pena dos efeitos processuais da revelia e confesso, na forma dos artigos (§ 1º, art. 218, NCPC do 
NCPC). IMÓVEL USUCAPIENDO: Parte da GLEBA nº 10 do LOTE 110, do Loteamento Monte Santo, com área de 45.09.20 
ha, com os seguintes limites e confrontações: Começam no marco 11, cravado na margem direita do córrego denominado seis 
irmãos na confrontação do Lote 113 e Gleba nº 6 desta subdivisão; daí segue confrontando com a gleba nº 6 e gleba 7 com os 
rumos magnéticos e distâncias seguintes 45º15’ SE – 823,00 metros até o marco 11-A, onde passa a confrontar com parte desta 
gleba de propriedade de D. Maria Aparecida B. Santana, daí segue confrontando com esta com 28º20’SW – 452,00 metros até o 
marco 11-B, cravado na confrontação do Lote nº 111; daí segue confrontando com este com 59º40’NW – 640,00 metros até o 
marco nº 110, cravado na mesma margem do córrego acima, daí segue pelo córrego abaixo até o marco 11, ponto de partida. 
Registrado no Cartório de Registro de Imóvel de Monte Santo do Tocantins, no Livro 2- Registro Geral, ficha 001, da Matricula 
494, em data de 13 de agosto de 2014, de propriedade de DAVID ABDALA NOGUEIRA, brasileiro, inscrito no CPF nº 
048.500.564-66, CI-RG nº 002.291.530- SSP/RN, residente e domiciliado no SHIS –QL-02, Conjunto 02, casa 13, lago Sul, em 
Brasília-DF. INTIMANDO-OS: os para comparecerem em juízo na AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (NCPC, ART. 334), 
designada para o dia 28 DE JUNHO DE 2016, às 10:00 HORAS, na sala de audiências da 1ª Vara Cível  (Prédio do Fórum  
 
(Rua 13 de maio, nº 264-1ª Andar, em Paraíso do Tocantins-TO. fones. 63-3602-1360) SEDE  DO JUÍZO: Rua 13 de maio, nº 
265, 1º andar, Centro – Ed. Fórum de Paraíso do Tocantins - fone/fax (63) 3361-1127. Paraíso do Tocantins - TO, aos treze (13) 
dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e dezesseis (2.016).    

Juiz ADOLFO AMARO MENDES 

Titular da 1ª Vara Cível 
 
 

SEÇÃO II – ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Portarias 

PORTARIA Nº 1711, de 06 de maio de 2016 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o contido nos autos SEI nº 16.0.000005594-1, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado o juiz Herisberto e Silva Furtado Caldas para auxiliar na 2ª Vara Cível da Comarca de Araguaína, 
a partir de 9 de maio de 2016, bem como para responder pelo Juizado Especial da Infância e Juventude da mesma Comarca, a 
partir de 23 de maio de 2016, sem prejuízo de suas funções. 

Art. 2º É revogada a Portaria nº 959, de 12 de março de 2015, que designou o juiz Herisberto e Silva Furtado Caldas 
para responder pela Comarca de Axixá do Tocantins. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 
 
 
PORTARIA Nº 1713, de 09 de maio de 2016 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 19, 20 e 21, da Lei nº 2.409, de 16 de novembro de 2010, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, bem como o contido no 
processo SEI nº 16.0.000005887-8, 
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RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida progressão funcional aos servidores do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins, que nas datas assinaladas tenham cumprido todos os requisitos legais para o desenvolvimento funcional, 
na forma do anexo único desta Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 

ANEXO ÚNICO 
(Portaria nº 1.713, de 9 de maio de 2016) 

 

Mat. Nome Cargo 
De Para 

Data da 
Progressão 

Classe Padrão Classe Padrão 

84447 ADRIANA DA SILVA PARENTE Escrivão Judicial C 12 C 13 04/04/2016 

152460 ALIOMAR LOPES MACEDO Técnico Judiciário de 2ª Inst. C 14 C 15 29/04/2016 

270061 ANDERSON DA SILVA RODRIGUES JUNIOR Técnico Judiciário de 2ª Inst. B 8 B 9 03/04/2016 

253648 ANNA PAULA DE ALMEIDA CAVALCANTI RIBEIRO Analista Judiciário de 2ª Instância B 9 B 10 04/04/2016 

223366 ANTONIA CLEBIONORA SOARES LIMA Oficial de Justiça/Avaliador de 1ª Inst. C 11 C 12 14/04/2016 

195729 ANTONIO ABREU DE OLIVEIRA Oficial de Justiça/Avaliador de 1ª Inst. C 11 C 12 03/04/2016 

208751 BRUNO TEIXEIRA DA SILVA COSTA Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 11 C 12 19/04/2016 

269038 CAROLINE COSTA NAZARENO Técnico Judiciário de 1ª Inst. A 4 A 5 12/04/2016 

187825 CELMA LINO PEREIRA Auxiliar Judiciário de 2ª Inst. C 14 C 15 28/04/2016 

188332 CLAUDIA FELIX DE LIMA Escrivão Judicial C 14 C 15 18/04/2016 

223464 CORNELIO COELHO DE SOUSA Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 11 C 12 14/04/2016 

223562 CRISTIANE MOREIRA DE ARAUJO Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 11 C 12 14/04/2016 

223660 DINORÁ NUNES OSCAR FERREIRA Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 11 C 12 14/04/2016 

140568 DORANE RODRIGUES FARIAS Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 12 C 13 10/04/2016 

223758 EDILEUSA SILVA DE SOUSA Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 11 C 12 14/04/2016 

206757 EDILMA SOUZA MOTA RESENDE MACHADO Auxiliar Judiciário de 1ª Inst. C 12 C 13 05/04/2016 

181745 EDMILDA PEREIRA PINTO Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 13 C 14 26/04/2016 

197233 ELAINE ANDRADE PATRICIO DA SILVA Escrivão Judicial C 13 C 14 03/04/2016 

271254 ELIAS SAMPAIO FERREIRA Técnico Judiciário de 1ª Inst. B 8 B 9 04/04/2016 

93054 FABIO GOMES BONFIM Escrivão Judicial C 14 C 15 18/04/2016 

227746 FERNANDA MOREIRA MORAES Técnico Judiciário de 2ª Inst. B 7 B 8 03/04/2016 

352841 FERNANDO AMERICO DA SILVA BRITO Analista Judiciário de 2ª Instância A 3 A 4 26/04/2016 

352795 FERNANDO FERREIRA FROTA Analista Judiciário de 2ª Instância A 3 A 4 18/04/2016 

248147 FLAVIA FLOR BRAGA NORONHA Técnico Judiciário de 1ª Inst. B 7 B 8 05/04/2016 

352573 GABRIEL WERMUTH STROLIGO Técnico Judiciário de 2ª Inst. A 4 A 5 28/04/2016 

197429 GARDENIA COELHO DE OLIVEIRA Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 13 C 14 03/04/2016 

223954 GENTIL ALVARY PINTO FILHO Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 11 C 12 14/04/2016 

188626 GLACYANE PEREIRA CAJUEIRO Técnico Judiciário de 1ª Inst. B 8 B 9 24/04/2016 
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186828 GRAZIELE COELHO BORBA NERES Técnico Judiciário de 2ª Inst. C 14 C 15 24/04/2016 

221862 HORADES DA COSTA MESSIAS NUNES Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 11 C 12 01/04/2016 

162456 IRINEIDE PEREIRA VALOES NEVES Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 12 C 13 22/04/2016 

224265 JANIO MOREIRA FREITAS Oficial de Justiça/Avaliador de 1ª Inst. C 11 C 12 14/04/2016 

224363 JOAO BATISTA VAZ JUNIOR Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 11 C 12 14/04/2016 

220571 JOAO CARLOS RESPLANDES MOTA Técnico Judiciário de 1ª Inst. B 8 B 9 24/04/2016 

224461 KEILA PEREIRA LOPES Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 11 C 12 14/04/2016 

116758 LETICIA LUCIA DE MOURA SILVEIRA Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 12 C 13 05/04/2016 

207068 LILIAN RODRIGUES CARVALHO DA SILVA Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 12 C 13 04/04/2016 

79338 LIVIA GOMES COELHO Oficial de Justiça/Avaliador de 1ª Inst. B 8 B 9 19/04/2016 

271156 LUCIANA NASCIMENTO ALVES Técnico Judiciário de 1ª Inst. B 8 B 9 05/04/2016 

254449 LUCIVANI BORGES DOS ANJOS MILHOMEM Analista Judiciário de 2ª Instância B 9 B 10 15/04/2016 

157249 LUIZ WAGNER ARAUJO NUNES Oficial de Justiça/Avaliador de 1ª Inst. C 12 C 13 26/04/2016 

210771 MARCIA MARIA GOMES DA SILVA Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 12 C 13 22/04/2016 

27266 MARINETE FERREIRA DE ANDRADE Oficial de Justiça/Avaliador de 1ª Inst. C 12 C 13 04/04/2016 

254547 MARIO SERGIO MELLO XAVIER Auxiliar Judiciário de 2ª Inst. B 9 B 10 14/04/2016 

207264 MAX DEL BESSA OLINTO Oficial de Justiça/Avaliador de 1ª Inst. C 12 C 13 05/04/2016 

193637 PABLO NUNES POVOA Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 12 C 13 11/04/2016 

160560 PAULO HERNANDES DOS SANTOS Oficial de Justiça/Avaliador de 1ª Inst. C 12 C 13 17/04/2016 

222173 POLLYANNA KALINCA MOREIRA Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 11 C 12 01/04/2016 

161557 RAIRES DE MORAES BASTO Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 11 C 12 04/04/2016 

283342 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO COIMBRO COELHO Técnico Judiciário de 2ª Inst. B 7 B 8 09/04/2016 

185929 ROGERIO LOPES DA CONCEICAO Técnico Judiciário de 2ª Inst. C 14 C 15 07/04/2016 

207656 RONEY DE LIMA BENICCHIO Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 12 C 13 08/04/2016 

207754 RONIVALDO AIRES FONTOURA Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 12 C 13 04/04/2016 

224853 ROUSEBERK ERNANE SIQUEIRA Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 11 C 12 14/04/2016 

106272 ROZILDETE ARRUDA VIEIRA DE ALMEIDA Escrivão Judicial C 13 C 14 30/04/2016 

225066 SERGIO SILVA QUEIROZ Oficial de Justiça/Avaliador de 1ª Inst. C 11 C 12 28/04/2016 

183837 SILAS TERRA Oficial de Justiça/Avaliador de 1ª Inst. B 9 B 10 19/04/2016 

222467 SILVANA ROSA PEREIRA Oficial de Justiça/Avaliador de 1ª Inst. C 11 C 12 01/04/2016 

35660 SUELENE MARIA DE CASTRO Oficial de Justiça/Avaliador de 1ª Inst. C 11 C 12 01/04/2016 

156938 SUSLEY BRAGA COSTA Oficial de Justiça/Avaliador de 1ª Inst. C 12 C 13 30/04/2016 

207852 ULLY REJANE CAVALCANTE SIMOES Técnico Judiciário de 1ª Inst. C 12 C 13 05/04/2016 

255054 VERENA DE JESUS MARQUES AMADO RODRIGUES Técnico Judiciário de 1ª Inst. B 9 B 10 01/04/2016 

222565 VOLNEI ERNESTO FORNARI Escrivão Judicial C 11 C 12 01/04/2016 

352794 WASHINGTON DANTAS Analista Judiciário de 2ª Instância A 3 A 4 15/04/2016 

240955 WILLIAM CHRISTHIE CAPRONI DE OLIVEIRA Técnico Judiciário de 2ª Inst. B 9 B 10 01/04/2016 

197723 YANA RODRIGUES DE LIRA Escrivão Judicial C 11 C 12 23/04/2016 

 
PORTARIA Nº 1714, de 09 de maio de 2016 
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 19, 20 e 21, da Lei nº 2.409, de 16 de novembro de 2010, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, bem como o contido no 
processo SEI nº 16.0.000005887-8, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida promoção funcional aos servidores do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins, que nas datas assinaladas tenham cumprido todos os requisitos legais para o desenvolvimento funcional, 
na forma do anexo único desta Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 

ANEXO ÚNICO 

(Portaria nº 1.714, de 9 de maio de 2016) 

Mat. Nome Cargo 

De  Para 
Data de 

Promoção 
Classe Padrão Classe Padrão 

234849 ADAILTON LIMA MARINHO Técnico Judiciário de 1ª Inst.. B 10 C 11 14/04/2016 

138744 ELIANE BARBOSA PINTO Contador/Distribuidor B 10 C 11 14/04/2016 

234555 ELIZABETE FERREIRA SILVA Escrivão Judicial B 10 C 11 26/04/2016 

 

Termo de Homologação 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 26, de 06 de maio de 2016  

Autos nº 16.0.000000276-7   

Assunto: Aquisição de materiais de promoção institucional - Pregão Presencial nº 16/2016  

Versam os presentes autos sobre procedimento licitatório visando à contratação de empresa para aquisição futura de 
materiais de promoção institucional, para suprir as necessidades do Poder Judiciário Tocantinense e Comarcas, conforme 
demanda e disponibilidade orçamentária, pelo período de 12 (doze) meses, valendo-se da adoção do Sistema de Registro de 
Preços. 

Tendo em vista que a licitação em referência foi realizada de acordo com as disposições da Lei 10.520/2002, Lei 
Complementar 123/2006, IN 6/2013, Decretos Federais 3.555/2000 e 6.204/2007, Decreto Judiciário 136/2014 e Portaria 
674/2012 do Poder Judiciário Tocantinense e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, bem assim os fundamentos expendidos no 
Parecer nº 426/2016 da Controladoria Interna (evento 0941226), e no Parecer nº 428/2016 da Assessoria Jurídico-Administrativa 
da Diretoria Geral (evento 0942495), acolho a sugestão proposta pelo Senhor Diretor-Geral, por meio do Despacho nº 
19145/2016 (evento 0944287), oportunidade em que HOMOLOGO o certame, nos termos da adjudicação realizada por 
Pregoeiro, conforme Ata da Sessão 01 do Pregão Presencial 016/2016 (evento 0928813), bem assim das Propostas atualizadas 
(eventos 0937039, 0937042, 0937044, 0937045 e 0937047), para que produza seus efeitos legais à: 

1 - Empresa C. F. DA SILVA, CNPJ Nº 04.853.505/0001-50, os itens 06, 07, 12, 13, 14, 15, 16 e 17, no valor total de R$ 
279.520,00 (duzentos e setenta e nove mil quinhentos e vinte reais); 

2 – Empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, CNPJ Nº 02.472.396/000286, os itens 08, 09, 10 e 11 no valor 
total de R$ 169.350,00 (cento e sessenta e nove mil trezentos e cinquenta reais); 

3 – Empresa O. & M. MULTIVISÃO COMERCIAL EIRELI - EPP, CNPJ Nº 10.638.290/0001-57, os itens 02, 03, 18, 19 e 
20 no valor total de R$ 83.650,00 (oitenta e três mil seiscentos e cinquenta reais);  
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4 – Empresa MULTICORES PAPELARIA E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ Nº 
05.259.115/0001-19, o item 01 no valor de R$ 5.750,00 (cinco mil setecentos e cinquenta reais); e 

5 – Empresa SOUSA E LOPES LTDA - ME, CNPJ Nº 07.232.570/0001-56, os itens 04 e 05 no valor total de R$ 
6.190,00 (seis mil cento e noventa reais). 

Publique-se. 

Após, encaminhem-se os autos à DCC para elaboração das Atas de Registro de Preços, coleta de assinaturas, 

publicação do extrato e demais medidas pertinentes.  

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
Recomendação 

RECOMENDAÇÃO Nº 4 - CGJUS/ASJCGJUS 

Dispõe sobre a elaboração de cartas precatórias que envolvam processos judiciais com adolescentes internados 
provisoriamente.  

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Justiça, Desembargador Eurípedes Lamounier, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 

 CONSIDERANDO que os processos que envolvam o interesse de crianças e adolescentes, assim como a execução dos atos e 
diligências judiciais decorrentes destes, devem ter sua tramitação sob o rito de prioridade absoluta; 

 CONSIDERANDO que os feitos judiciais que envolvam adolescentes internados provisoriamente podem depender de atos e 
diligências fora da comarca de origem, que deverão ser cumpridos por meio de cartas precatórias; 

 CONSIDERANDO que o cumprimento de tais atos deve ser atendido antes do final do prazo da internação provisória do 
adolescente; 

 CONSIDERANDO que a falta da informação de processo que envolva adolescente internado provisoriamente no corpo da carta 
precatória poderá gerar atraso no seu cumprimento; 

 RESOLVE 

 Art. 1º. Recomendar aos magistrados de primeiro grau que, nas ações que envolvam adolescentes internados provisoriamente 
que dependam de expedição de cartas precatórias, constem as informações pertinentes ao caso de maneira expressiva e de fácil 
constatação. 

 Art. 2º. Deve constar no corpo da carta precatória, de maneira DESTACADA e na primeira página, preferencialmente no título ou 
cabeçalho da carta precatória, que se trata de caso em que o ADOLESCENTE encontra-se INTERNADO PROVISORIAMENTE, 
contendo ainda a data de início e do final da internação. 

 Art. 3º Poderá o juiz deprecante estabelecer prazo conforme a necessária urgência de cada caso, entretanto, deverá fazer 
constar tal prazo no corpo da carta precatória de modo destacado. 

 Art. 4º. Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação.  

Desembargador Eurípedes Lamounier 
Corregedor-Geral da Justiça  

 

DIRETORIA GERAL 
Portaria 

 
PORTARIA N° 1710/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de maio de 2016 
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15418/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado Marcelo Laurito Paro, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matricula 291932, o valor de R$ 
1.735,54, relativo ao pagamento de 4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 
163,64, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º 
da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 200,59, por seu deslocamento de 
Colinas/TO para Comarca de PalmasTO, no período de 15 a 19/05/2016, com a finalidade de participar das aulas do curso 
Desenvolvimento de Competências de Liderança e Gestão para Magistrados – Turma II. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1709/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de maio de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15372/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Magistrada Gisele Pereira de Assunção Veronezi, Juzs - Juiz de Direito Substituto, Matricula 352451, o 
valor de R$ 170,11, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 40,91, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Tocantínia/TO para Rio Sono/TO, no dia 
16/05/2016, com a finalidade de realizar Correição Geral Ordinária. 
 
Art. 2º Conceder à servidora Paloma Rianny Vieira Lopes, Secretário do Juízo, Matricula 353631, o valor de R$ 127,91, 
relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 40,91, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Tocantínia/TO para Rio Sono/TO, no dia 16/05/2016, com a finalidade 
de acompanhar como auxiliar direto a Magistrada na realização da Correição Geral Ordinária. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1708/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de maio de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15373/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Magistrada Gisele Pereira de Assunção Veronezi, Juzs - Juiz de Direito Substituto, Matricula 352451, o 
valor de R$ 551,24, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 
81,82, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Tocantínia/TO para Lizarda/TO, no período 
de 19 a 20/05/2016, com a finalidade de realizar Correição Geral Ordinária. 
 
Art. 2º Conceder à servidora Paloma Rianny Vieira Lopes, Secretária do Juízo, Matricula 353631, o valor de R$ 424,63, 
relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 81,82, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Tocantínia/TO para Lizarda/TO, no período de 19 a 
20/05/2016, com a finalidade de acompanhar como auxiliar direto a Magistrada na realização da Correição Geral Ordinária. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1707/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de maio de 2016 
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15375/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Magistrada Gisele Pereira de Assunção Veronezi, Juzs - Juiz de Direito Substituto, Matricula 352451, o 
valor de R$ 170,11, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 40,91, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Tocantínia/TO para Lajeado/TO, no dia 
17/05/2016, com a finalidade de realizar Correição Geral Ordinária. 
 
Art. 2º Conceder à servidora Paloma Rianny Vieira Lopes, Secretária do Juízo, Matricula 353631, o valor de R$ 127,91, 
relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 40,91, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Tocantínia/TO para Lajeado/TO, no dia 17/05/2016, com a finalidade 
de acompanhar como auxiliar direto a Magistrada na realização da Correição Geral Ordinária. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1706/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de maio de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15391/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Mirtes Pereira de Moura, Assistente Social, Matricula 353597, o valor de R$ 85,70, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 40,91, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Paraíso do Tocantins/TO, no dia 06/05/2016, com a finalidade de 
visita domiciliar para subsidiar informações técnicias da Vara especializada, da requerente, Referente autos nº 
0016322.10215.827.2729. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1705/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de maio de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15414/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor João Rubin Pereira da Silva, Servidor cedido do Executivo, Matricula 352922, o valor de R$ 
722,63, relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,64, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Araguaína/TO para Palmas/TO, no período de 23 
a 26/05/2016, com a finalidade de capacitação em Almoxarifado e Patrimônio junto ao Setor Geral de Almoxarifado. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
 
 
PORTARIA N° 1702/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de maio de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15395/2016, RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder ao servidor Valeria Fortes Bodas, Assessor Jurídico de 1a Instância, Matricula 353375, o valor de R$ 
551,23, relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 81,82, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguaina/TO, no período de 8 a 
10/05/2016, com a finalidade de ministrar treinamento para os servidores da Divisão de Distribuições Processuais sobre a nova 
funcionalidade de requisição e expedição de certidões judiciais. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1701/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de maio de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15378/2016, RESOLVE: revogar a Portaria 1659/2016, publicada no DJ 3802 de 05/05/2016. 
 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1700/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de maio de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15396/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Juliane Silva Fernandes, Chefe de Divisão, Matricula 352743, o valor de R$ 551,23, relativo ao 
pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 81,82, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Gurupi/TO, no período de 8 a 10/05/2016, com a 
finalidade de ministrar treinamento para os servidores da Divisão de Distribuições Processuais sobre a nova funcionalidade de 
requisição e expedição de certidões judiciais. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1699/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de maio de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15413/2016, RESOLVE:  

Art. 1º Conceder ao(à) Magistrado(a) Umbelina Lopes Pereira Rodrigues, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matricula 
152656, o valor de R$ 973,28, relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o 
valor de R$ 81,82, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , acrescido de R$ 202,58 referente a Taxa de Embarque , 
totalizando o valor de R$ 1.175,86, por seu deslocamento de Araguaína para Palmas , no período de 5 a 07/05/2016, com a 
finalidade de finalidade de gravar as aulas do IV módulo do Curso de Mediação e Conciliação, no próximo dia 6 de maio, às 9 
horas, na Esmat, conforme SEI nº 16.0.000005709-0. .  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1698/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de maio de 2016 
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15406/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Jose Gomes Queiroz, Motorista, Matricula 353054, o valor de R$ 85,70, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 40,91, conforme determina o art. 20 da Resolução 
34/2015, por seu deslocamento de Araguina/TO para Goiatins/TO, no dia 26/04/2016, com a finalidade de conduzir colaborador 
eventual da Coral para realizar serviços de jardinagem. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1696/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de maio de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15416/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado Nilson Afonso da Silva, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matricula 175051, o valor de 
R$ 551,24, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 81,82, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º da 
Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 45,38, por seu deslocamento de Gurupi/TO 
para Comarca de Peixe/TO, no período de 18 a 19/04/2016, com a finalidade de realizar audiência, decisões e despachos como 
substituto automático. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1685/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de maio de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15403/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado  Nelson Rodrigues da Silva, Juz2 - Juiz de Direito de 2ª Entrância, Matricula 209160, o valor 
de R$ 170,11, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 40,91, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º da 
Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 41,03, por seu deslocamento de Araguaçu/TO 
para Sandolândia/TO, no dia 13/05/2016, com a finalidade de realização de Correição nos Cartórios de Registro de Imóveis 1º e 
2º Tabelionato de Notas e do Registro Civil de Sandolândia. 
 
Art. 2º Conceder ao servidor Nykson Mendes Lacerda Cavalcante, Técnico Judiciário de 1ª Instância / Assessor Jurídico 
de 1a Instância, Matricula 285826, o valor de R$ 127,91, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 
337,63, descontado o valor de R$ 40,91, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de 
Araguaçu/TO para Sandolândia/TO, no dia 13/05/2016, com a finalidade de acompanhar como auxiliar direto Magistrado na 
realização de Correição nos Cartórios de Registro de Imóveis 1º e 2º Tabelionato de Notas e do Registro Civil de Sandolândia. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1684/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de maio de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15405/2016, RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder ao servidor Filesmon Pinto Noleto, Psicólogo, Matricula 352936, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Cariri/TO, no dia 
06/05/2016, com a finalidade de fiscalização de prestação de serviço à Comunidade. 
 
Art. 2º Conceder à servidora Zulene Cruz Carvalho, Assistente Social, Matricula 352934, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Cariri/TO, no dia 
06/05/2016, com a finalidade de fiscalização de prestação de serviço à Comunidade. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1683/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de maio de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15407/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Filesmon Pinto Noleto, Psicólogo, Matricula 352936, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Dueré/TO, no dia 
07/05/2016, com a finalidade de fiscalização e prestação de serviço à Comunidade. 
 
Art. 2º Conceder à servidora Zulene Cruz Carvalho, Assistente Social, Matricula 352934, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Dueré/TO, no dia 
07/05/2016, com a finalidade de fiscalização e prestação de serviço à Comunidade. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1682/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de maio de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15398/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Felipe Alves Araujo Japiassu, Assistente de Suporte Técnico, Matricula 353450, o valor de R$ 
85,70, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 40,91, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Comarca de Porto Nacional/TO, no dia 
06/05/2016, com a finalidade de manutenção em equipamentos de informática. SEI 16.0.000005711-1. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1680/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de maio de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15390/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Magistrada Edssandra Barbosa da Silva Lourenço, Juz2 - Juiz de Direito de 2ª Entrância, Matricula 
291442, o valor de R$ 170,11, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de 
R$ 40,91, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 . Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 
6º da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 94,17, por seu deslocamento de 
Natividade/TO para Santa Rosa do Tocantins/TO - Distrito de Natividade-TO, no dia 04/05/2016, com a finalidade de realizar 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3804 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 09 DE MAIO DE 2016 70 

 

 
 

trabalhos correcionais nos Cartórios Extrajudiciais de Santa Rosa, conforme Portaria nº 02/2016 da Diretoria do Foro da Comarca 
de Natividade. 
 
Art. 2º Conceder à servidora Camila Pereira Cavalcante, Assessor Jurídico de 1a Instância, Matricula 352819, o valor de R$ 
127,91, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 40,91, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Natividade/TO para Santa Rosa do Tocantins/TO - Distrito 
de Natividade-TO, no dia 04/05/2016, com a finalidade de acompnhar como auxiliar direto a Magistrada na realização de 
trabalhos correcionais nos Cartórios Extrajudiciais de Santa Rosa, conforme Portaria nº 02/2016 da Diretoria do Foro da Comarca 
de Natividade. 
 
Art. 3º Conceder à servidora Nubia Regina da Silva Neres Silveira, Secretário do Juízo, Matricula 353522, o valor de R$ 
127,91, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 40,91, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Natividade/TO para Santa Rosa do Tocantins/TO - Distrito 
de Natividade-TO, no dia 04/05/2016, com a finalidade de acompnhar como auxiliar direto a Magistrada na realização de 
trabalhos correcionais nos Cartórios Extrajudiciais de Santa Rosa, conforme Portaria nº 02/2016 da Diretoria do Foro da Comarca 
de Natividade. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1679/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de maio de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15392/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Ester Alves Oliveira, Técnico Judiciário de 1ª Instância, Matricula 274441, o valor de R$ 551,23, 
relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 81,82, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Cristalândia/TO para Palmas/TO, no período de 5 a 
07/05/2016, com a finalidade de atender convocação da Presidência para reunião da COJUN, conforme conforme oficio nº 
64/2016, SEI 16.0.000005487-2. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1678/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de maio de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 15394/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado Fabiano Gonçalves Marques, Juz2 - Juiz de Direito de 2ª Entrância, Matricula 291246, o 
valor de R$ 170,11, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 40,91, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º da 
Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 22,38, por seu deslocamento de Alvorada/TO 
para Talismã/TO, no dia 12/05/2016, com a finalidade de Correição Ordinária, conforme SEI n° 16.0.000003843-5. 
 
Art. 2º Conceder ao servidor Alexandro Gonçalves de Lima, Secretário do Juízo, Matricula 352259, o valor de R$ 127,91, 
relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 40,91, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Alvorada/TO para Talismã/TO, no dia 12/05/2016, com a finalidade de 
acompanhar como auxiliar direto o Magistrado na Correição Ordinária, conforme SEI n° 16.0.000003843-5. 
 
Art. 3º Conceder à servidora Claudia Rodrigues Chaves, Escrivão Judicial, Matricula 41374, o valor de R$ 127,91, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 40,91, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Alvorada/TO para Talismã/TO, no dia 12/05/2016, com a finalidade de 
acompanhar como auxiliar direto o Magistrado na Correição Ordinária, conforme SEI n° 16.0.000003843-5. 
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA Nº 1670/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER, de 04 de maio de 2016 
  
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ 
nº 3045, de 7 de Fevereiro de 2013; 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo estipulado para a conclusão dos trabalhos de Avaliação e Classificação dos bens 
de informática em desuso localizados no depósito do Fórum de Palmas, conforme requerido no evento 0941720, nos autos administrativos 
SEI nº 16.0.000002368-3; resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão designada pela Portaria nº 
634/2016/PRESIDÊNCIA/DIGER, evento 0893976, publicada no Diário da Justiça nº 3761, de 03.03.2016. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Extrato de Contrato 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 15.0.000008887-8 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016 
CONTRATO Nº 62/2016 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADO: Banco do Brasil S.A.  
OBJETO: Contratação de Instituição Bancária Pública, para prestação de serviços de acolhimento, administração e identificação de origem 
do crédito (depositante), incluindo recebimento de guias compensáveis ou não, das receitas do Fundo de Modernização e Aprimoramento do 
Poder Judiciário – FUNJURIS. 
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO E DO VALOR DO CONTRATO:  
Da remuneração do CONTRATADO: 
4.1.1. Será pago pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO o valor unitário de R$ 3.50 (três reais e cinquenta centavos) para o recebimento 
das guias compensáveis e o valor de R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) para as guias não compensáveis. 
4.2. Da remuneração do CONTRATANTE: 
4.2.1. O CONTRATADO remunerará o CONTRATANTE no percentual de 0,84% sobre o saldo mensal do FUNJURIS. 
4.3. Do valor do Contrato: 
4.3.1. O valor global estimado do presente Instrumento é de R$ 917.400,00, (novecentos e dezessete mil e quatrocentos reais), pelo 
período de 60 (sessenta) meses, para pagamento das guias compensáveis e não compensáveis.    
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato será de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura. 
UNIDADE GESTORA: 060100-Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.061.1145.4204 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2016. 

 

Extrato de Termo Aditivo 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
PROCESSO 14.0.000028441-7 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 80/2014. 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
CONTRATADO: Instituto Fecomércio Tocantins de Pesquisa e Desenvolvimento. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação da vigência do Contrato nº. 80/2014 por mais 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, pelo período 
de 08/05/2016 a 21/06/2016, perfazendo um total de 24 (vinte e quatro) meses e 45 (quarenta e cinco) dias. 
As despesas com a execução do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Unidade Gestora: 050100-Tribunal de Justiça 
Classificação Orçamentária: 0501.02.061.1145.2205 
Natureza de Despesa: 33.90.39 
Fonte de Recurso: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2016. 
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Extrato 
 
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO 
PROCESSO Nº 16.0.000005212-8 

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 3/2016 
CEDENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
CESSIONÁRIO: Município de Monte do Carmo. 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, a Cessão de Uso do imóvel urbano, localizado à Rua Cônego Trindade, esquina com Rua C, 
nº 374, sob o lote nº 01, Quadra nº 06, Setor Arraial Norte, Monte do Carmo – Tocantins, prédio que abrigará a Prefeitura do Município de 
Monte do Carmo, para uso do CESSIONÁRIO, com área total de 208,00 m², permanecendo o domínio e a posse indireta do bem com o 
CEDENTE. 
VIGÊNCIA: A presente Cessão de Uso é conferida pelo prazo de 12 (doze) meses, a viger a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogada mediante termo aditivo, em caso de interesse das Partes. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2016. 
 
EXTRATO: 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº.  4/2016 
PROCESSO: 15.0.000009746-0 
COOPERADORES: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, e a Sociedade de Ensino Serra do Carmo. 
OBJETO: O presente Instrumento tem como objeto o estabelecimento de cooperação técnica, acadêmica e científica, bem como o 
intercâmbio de experiências e de pessoal nos campos da docência, da pesquisa e da cultura, dentro das áreas nas quais tenham interesse 
manifesto. 
VIGÊNCIA: Este Termo de Cooperação vigorará, a partir da data de sua assinatura, por um período de 5 (cinco) anos, sendo tacitamente 
prorrogado por igual período, caso nenhuma das partes se manifeste em sentido contrário.. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2016.   
 

CENTRAL DE COMPRAS 
Extrato 

 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 16.0.000004564-4 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
NOTA DE EMPENHO: 2016NE00191 
CONTRATANTE: Fundo Esp. de Mod. e Aprimoramento do Poder Judiciário. 
CONTRATADO: Neurison José Almeida - ME 
CNPJ: 03.339.116/0001-48 
OBJETO: Empenho destinado à prestação de serviço de limpeza em duas fossas existentes no imóvel que abriga o Fórum da Comarca de 
Natividade. 
VALOR TOTAL: R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS 
Classificação Orçamentária: 0601.02.128.1145.4204 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recursos: 0240 
DATA DA EMISSÃO: 04 de Maio de 2016. 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 16.0.000004529-6 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
NOTA DE EMPENHO: 2016NE00189 
CONTRATANTE: Fundo Esp. de Mod. e Aprimoramento do Poder Judiciário. 
CONTRATADO: Usina Consultoria Empresarial e Locação LTDA-ME 
CNPJ: 08.950.643/0001-08 
OBJETO: Empenho destinado à realização das “Oficinas de preparação para aposentadoria” com o tema da palestra: “Planejamento 
financeiro e empreendedorismo” para Magistrados e Servidores do Poder Judiciário do Tocantins, no dia 23 de junho de 2016, com carga 
horária total de 4(quatro) horas. 
VALOR TOTAL: R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS 
Classificação Orçamentária: 0601.02.128.1145.4180 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recursos: 0240 
DATA DA EMISSÃO: 04 de Maio de 2016 
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   PODER JUDICIÁRIO 

    TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE  
Des. RONALDO EURÍPEDES 
JUIZ (A) AUXILIAR DA PRESIDÊCIA 
Dr. ESMAR CUSTÓDIO VÊNCIO FILHO 
Dr. RONICLAY ALVES MORAIS 
 
 

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
GIZELLA MAGALHÃES BEZERRA MORAES 
LOPES 
VICE-PRESIDENTE 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI  

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
JUIZ (A) AUXILIAR DA CORREGEDORIA 
Dr. ADONIAS BARBOSA DA SILVA 
Dr. ADRIANO GOMES DE MELO OLIVEIRA 
 

TRIBUNAL PLENO 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Presidente) 

Des. AMADO CILTON ROSA 
Des. JOSÉ DE MOURA FILHO 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI 
Des. MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
Desª.  JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
Juíza CÉLIA REGINA REGIS  
 

 
 

JUIZA  CONVOCADA 
Juíza CÉLIA REGINA REGIS (Des. AMADO CILTON) 
 
Secretário: WAGNE ALVES DE LIMA 
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês (14h00) 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Presidente) 
ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras (14h00) 

 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. AMADO CILTON/ Juíza CÉLIA  R. REGIS (Relatora) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Revisor) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Relator) 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Revisora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Revisora) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE(Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE(Revisora) 
Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Relatora) 
Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Revisor) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CÍVEL 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Presidente) 
ORFILA LEITE FERNANDES, (Secretária) 
Sessões: quartas-feiras, às 14h00. 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MOURA FILHO (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Revisor) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Revisora) 

Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Relatora) 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Revisor) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Relator) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Revisor) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Relator) 
Des. MOURA FILHO (Revisor) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. MOURA FILHO (Presidente) 
WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: Terças-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MOURA FILHO (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Revisor) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Revisora) 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Relatora) 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Revisor) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Relator) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Revisor) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Relator) 
Des. MOURA FILHO (Revisor) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
Desª.  ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Presidente) 
SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
Sessões: Terças - feiras, às 14h00. 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. AMADO CILTON/ Juíza CÉLIA  R. REGIS (Relatora) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Revisor) 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Relator) 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Revisora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Revisora) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Revisora) 
Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Relatora) 
Des. AMADO CILTON /Juíza CÉLIA  R. REGIS (Revisora) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Des. RONALDO EURÍPEDES  

Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI 
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL  
Des. MOURA FILHO 

 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE AGUIAR  

Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês, 09h00. 
 

COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO, COORDENAÇÃO E 
SISTEMATIZAÇÃO 
Des. RONALDO EURÍPEDES 
Des. LUIZ GADOTTI  
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Suplente) 

 

Sessão de distribuição: Diariamente às 16h00 em sessões 
públicas. 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Suplente) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Des. MOURA FILHO 
Desª.  JACQUELINE ADORNO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. MARCO VILLAS BOAS (Suplente) 
 

COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
Des. MARCO VILLAS BOAS  
Desª.  JACQUELINE ADORNO  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE 

Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Des. RONALDO EURÍPEDES 
Des. LUIZ GADOTTI  
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Suplente) 
 

OUVIDORIA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  

ESMAT 
DIRETOR GERAL DA ESMAT 
DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS 
1º DIRETOR ADJUNTO: Des. HELVÉCIO B. MAIANETO 
2º DIRETOR ADJUNTO: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr  
3º DIRETOR ADJUNTO: Juiz OCÉLIO NOBRE DA 
SILVA 
DIRETORA EXECUTIVA 

ANA BEATRIZ DE O. PRETTO 
 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

DIRETOR GERAL  
FRANCISCO ALVES CARDOSO FILHO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  
CARLOS HENRIQUE DRUMOND SOARES MARTINS 
DIRETOR FINANCEIRO 
MARISTELA ALVES REZENDE 
DIRETORA DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
VANUSA BASTOS 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
MARCO AURÉLIO GIRALDE 
DIRETOR JUDICIÁRIO 
FRANCISCO DE ASSIS SOBRINHO 
DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS  
JULIANA ALENCAR WOLNEY CAVALCANTE AIRES 
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
JOÃO CARLOS SARRI JUNIOR 
CONTROLADOR INTERNO 
SIDNEY ARAUJO SOUSA 

 

Divisão Diário da Justiça 
 

JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

KALESSANDRE GOMES PAROTIVO 

Chefe de Serviço 
 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 
 

Diário da Justiça 
Praça dos Girassóis s/nº. 

Palmas, Tocantins - CEP 77.015-007 
Fone/Fax: (63)3218.4443  

www.tjto.jus.br 

http://www.tj.to.gov.br/
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